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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018 – Objeto: Contratação para Registro de Preços, para 
possível e eventual aquisição de materiais destinado ao setor de iluminação pública, para atendimento das demandas 
da Secretaria de Serviços Públicos deste município de Jequié/Ba, de acordo com as especificações e quantidades 
constantes no anexo I do edital. Data e hora da sessão pública: dia 07 de março de 2018 as 09:30h (horário local). 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no endereço http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br. 
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de 
Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiézinho Jequié/BA, das 08h:00 às 12h:00, Tel. (73) 3526-8000. Jequié/BA, 21 
de fevereiro de 2018. Sibely da Silva Ribeiro – Pregoeira. 
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Tomada de Preço
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 003/2018 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARELELEPÍPEDOS NOS BAIRROS CENTRO, SÃO LUIZ, CAIXA D’ÁGUA, JOAQUIM ROMÃO, MANDACARÚ, 
JEQUIEZINHO, URBIS, VOVÓ CAMILA, ÁGUA BRANCA E OUTROS BAIRROS. Data, hora e local da sessão 
pública: dia 13 de março de 2018 às 09:30h (horário local), no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Jequié. O Edital e os anexos estão disponíveis gratuitamente aos interessados no Diário 
Oficial do Município endereço eletrônico http://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario, bem como no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié. Informações: Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903, Bairro 
Jequiézinho, Jequié/BA, das 08:00h às 12:00h, Tel. (73) 3526-8000. Jequié, 20 de fevereiro de 2018. BRUNO 
FERRARO ALMEIDA - Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Processo Seletivo

 
 

 
__________________________________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Praça Coronel João Borges, 20 – Centro, Jequié/BA 
CEP: 45.200-140 – Fone: (73) 3526-6703 E-MAIL: secjequie@gmail.com 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

 
 NOVO CRONOGRAMA DE RESULTADOS DOS PROCESSOS SELETIVOS PARA OS CARGOS 

DE PROFESSOR AUXILIAR DE CLASSE DA EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO SISTEMA 

MUNICIPAL DE ENSINO - JEQUIÉ-BA. 
 
 

 
  

 
  

  

 
ATIVIDADE 

 

 
DATA 

 
LOCAL 

 
Resultado Preliminar 

 
21/02/2018 

 
Diário Oficial de Jequié, site da prefeitura de Jequié: 

(www.prefeituradejequie.com.br) e Sede da 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
Interposição de Recursos 

 
22/02/2018 

 
Sede da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Homologação e Publicação 

do Resultado Final 

 
26/02/2018 

 
Diário Oficial de Jequié, site da prefeitura de Jequié: 

(www.prefeituradejequie.com.br) e Sede da 
Secretaria Municipal de Educação. 

ROBERTO GONDIM PIRES 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº17.687 em 02 de janeiro de 2017 

ERTO GONDIM
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 RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR AUXILIAR DE CLASSE DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO - JEQUIÉ-BA  

EDITAL Nº 01/2018 
 

ORDEM             NOME COMPLETO Nº DE RG PONTUAÇÃO 
FINAL CLASSIFICAÇÃO 

  
1 RENATA MOREIRA DOS SANTOS 2094753077 155 1º   
2 CRISTINANE ALMEIDA DA ROCHA 0536310050 140 2º   
3 TINA TANES COSTA BARBOSA 1152435850 140 3º   
4 ALINE DIAS MARTINS BRAGA 1397435100 137,5 4º   
5 CLAUDIA COSTA SANTOS 0552458627 130 5º   
6 RAQUEL BRITO DA SILVA 1300832835 130 6º   
7 MARILENE DE JESUS TEIXEIRA 0368674894 122,5 7º   
8 JOELMA ALVES DOS SANTOS 0477969011 120 8º   
9 ELIZANGELA DIAS SANTOS 0884179729 120 9º   

10 SUELEN SANTOS CORREIA 1288051107 120 10º   
11 ROSIMARE OLIVEIRA DOS SANTOS 0296246654 117,5 11º   
12 EDIZIA SOUZA N. LIMA 0648497755 117,5 12º   
13 ROSIMARY SOUZA SANTOS VELASQUES 0538919701 115 13º   
14 ISABEL CRISTINA SILVA BRITO 0503557242 115 14º   
15 ANA CRISTINA NASCIMENTO SANTOS 0503555460 115 15º   
16 DANIELA FERNANDES SANTOS GONDIM PIRES 0851952941 115 16º   
17 LUCIANA SANTOS SOARES 1564730387 112,5 17º   
18 JOCELIA MARIA SANTOS FRANÇA 0246169400 110 18º   
19 SUELI DO CARMO SANTOS 0565849549 107,5 19º   
20 NATALICIA FERREIRA SANTOS 1261130685 105 20º   
21 LAISSE SANTANA PEREIRA 1449285821 105 21º   
22 VERONICA MIRANDA NASCIMENTO 1453733124 105 22º   
23 EVANILDA APARECIDA OLIVEIRA SOUZA 0712640436 105 23º   
24 MARIA ELIENE DE JESUS SANTOS 354360796 100 24º   
25 CINTIANIA COSTA OLIVEIRA ROCHA 681084782 97,5 25º   
26 SIMEIA TETÊ SILVA  0405951701 95 26º   
27 ELIENE EVANGELISTA DA SILVA 0664173179 95 27º   
28 JOSELINDA SANTANA DOS SANTOS 1463507585 95 28º   
29 JOSYARA PASSOS ALMEIDA 0872473139 95 29º   
30 ROSIMEIRE FERNANDES MUNIZ 0324124015 90 30º   
31 KLÍSCIA DE SENA CALDAS 1311306846 90 31º   
32 LUCIANA MARCELINO DOS SANTOS NERY 1267554185 90 32º   
33 DAIANE SOARES SANTOS 1353758788 90 33º   
34 JOSINEIDE MELO SANTOS 0734694911 87,5 34º   
35 ADENILZA DA SILVA CARMO GOMES 0167618202 85 35º   
36 BERTULINA MOREIRA DA SILVA SANTOS 0252363264 85 36º   
37 JOMÁRIA RODRIGUES SOUZA 0275145107 85 37º   
38 SANDRA CRISTINA RODRIGUES 0477782504 85 38º   
39 SIRLENE NUNES DOS SANTOS CARDOSO 1008793906 85 39º   
40 ANTONIO MACEDO DOS SANTOS JUNIOR 0855757396 85 40º   
41 SAMILE BÁRBARA SILVA BRITO 1412822742 85 41º   
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42 JOANNES MOTA MATOS SANTOS 0513771018 85 42º   
43 MARIA ISABEL SOUSA NASCIMENTO 0512640998 80 43º   
44 CARLA SANTANA SANTOS SOUZA 0890390096 80 44º   
45 ANDREIA ANDRADE SILVA 1280531606 80 45º   
46 THAIS AZEVEDO SANTOS 1512821616 80 46º   
47 STEFFANE DOS SANTOS FREITAS 2148516566 80 47º   
48 THAYS SANTOS NERI SOUZA 1609906616 80 48º   
49 ANAGELICA DA SILVA CARMO 0351859616 75 49º   
50 MARIA DAS GRAÇAS ROCHA DE SANTANA 0401327817 75 50º   
51 CATIA GOMES BORGES 0564197912 75 51º   
52 GUIOMAR BOMFIM CARDOSO 0916459993 75 52º   
53 TACILA NERES DOS SANTOS 1133527787 75 53º   
54 LAIS MELO ALMEIDA 0996396454 75 54º   
55 TAMIRES SANTANA SANTOS 1288259018 75 55º   
56 DALILA FERNANDES SILVA 1368804799 75 56º   
57 TELMA BARBOSA DA CRUZ 0296211435 70 57º   
58 MARIVALDA SILVA DE ARAGÃO 0275154270 70 58º   
59 MARICLEIDE SANTOS MOTA 0436431165 70 59º   
60 VILMA DE PINHO RAMOS 0902953230 70 60º   
61 MARISÂNGELA FAGUNDES SANTOS 0889783624 70 61º   
62 PATRICIA PILAR ANDRADE 1362435929 70 62º   
63 ROSIARA ASSUNÇÃO SOUZA 1353570630 70 63º   
64 JANUZIA SENA MOREIRA 1509399739 70 64º   
65 JULIANA SOUZA ALMEIDA 1496225031 70 65º   
66 VANESSA CAROLINE SILVA SANTOS 1387984276 70 66º   
67 IANA GOMES PARAGUASSU 1380360471 70 67º   
68 LAINA CARIELE DA CRUZ RIBEIRO 1401776809 70 68º   
69 SINARA DA PAIXÃO SANTOS 0869774581 65 69º   
70 MILEIDE SANTOS DE JESUS 1263077331 65 70º   
71 CLEANE JESUS DE OLIVEIRA 1481011944 65 71º   
72 LUCIANA DA SILVA PROFETA NERY 0434426334 60 72º   
73 IVETE PEREIRA BRITO 0512623554 60 73º   
74 EMANUELLA LIMA SOARES 0726742961 60 74º   
75 ARLEIDE SANTOS OLIVEIRA 1178386759 60 75º   
76 MAIANE BISPO MENDONÇA 1206983310 60 76º   
77 KATIA CILENE FREIRE DE VASCONCELOS 538277737 57,5 77º   
78 RUBILEIA SOUZA SANTOS 0895217147 55 78º   
79 IRACI SANTOS SOUZA 0454349050 50 79º   
80 EDNALVA BATISTA SANTOS  0443474800 50 80º   
81 ELIZABETE SOARES CAMPOS 1137565853 50 81º   
82 JEANE SILVA DOS SANTOS 0947956735 50 82º   

 

ROBERTO GONDIM PIRES 
Secretário Municipal de Educação 
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 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
 

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO – JEQUIÉ/BA 

EDITAL Nº 02/2018 
 

ORDEM  NOME COMPLETO RG PONTUAÇÃO 
FINAL CLASSIFICAÇÃO 

1 FERNANDA SANTOS RODRIGUES 0681214317 185 1º 
2 LUZIA DIAS SANTOS 0681248564 180 2º 
3 FABIA LUCIANA SILVA ELIOTE 0474162117 175 3º 
4 LUCIMARA BRANDÃO DE NOVAIS 0964663910 175 4º 
5 MILENA GUERRA DE SOUZA 0997013087 160 5º 
6 POLIANNA DE JESUS SILVA 1143755260 155 6º 
7 GRAZIELLE ALMEIDA MUNIZ 0984087206 155 7º 
8 REGIANE MAIA AZEVEDO 0764479520 150 8º 
9 VALDINEA DE JESUS GONÇALVES 527804903 145 9º 

10 FRANCINE SOUZA SANTOS 1362862401 145 10º 
11 ERLANE SILVA SANTOS SOUZA 1142628531 145 11º 
12 MANUELA ARAGÃO DE ALMEIDA 1443203475 145 12º 
13 DAISE NASCIMENTO BORGES 0439917697 140 13º 
14 LUCIENE BATISTA BARROS 0792802853 140 14º 
15 VANESSA SANTANA GUIMARÃES 1369297106 140 15º 
16 NAJLA SANTOS MOREIRA 1257245864 140 16º 
17 ELIANA TETÊ DA SILVA 230005209 135 17º 
18 JOELMA GOMES ORRICO 0296228087 135 18º 
19 GIOVANNA ALMEIDA ARMENTANO 754338932 135 19º 
20 ROBSON LUIZ FELIZ FIGUEIREDO 0385963939 135 20º 
21 CRISTIANE BORGES MACHADO 0439891108 135 21º 
22 MARIA APARECIDA SILVA PEREIRA  474406431 135 22º 
23 IVANA CARLA LIMOEIRO ANDRADE 0720015006 135 23º 
24 LILIAN MICHELI LEONAM GOMES SALES 0664980902 135 24º 
25 JUSCINEIDE DE SOUZA SANTOS 0702946826 135 25º 
26 ADRIANA ALMEIDA BARRETO 0917746597 135 26º 
27 ELIZABETE MATOS DE SANTANA 2165165440 135 27º 
28 NILSON PASSOS NASCIMENTO 1111513767 135 28º 
29 EDNA LEITE DA SILVA 1524007960 135 29º 
30 CAILANE SOUZA SOUZA 1204784124 135 30º 
31 RENATA APARECIDA JESUS RIBEIRO SILVA COSTA 0506407209 130 31º 
32 THONIA CLAUDIA SILVA SOUZA 52223964402 130 32º 
33 IVANILDA PEREIRA SANTOS 0904424588 130 33º 
34 SIMARIA DA CRUZ XAVIER 0564183539 130 34º 
35 ANTONIO JOSE DA SILVA GONÇALVES 0680768270 130 35º 
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36 AMILTON MEIRA BRITO 894351419 130 36º 
37 GILMARA SANTOS SILVA 07884060487 130 37º 
38 LUDMILA SILVA LEITE  1345391927 130 38º 
39 IRLEIDE DE JESUS SANTOS 1396998055 130 39º 
40 THAMIRES SANTOS SAMPAIO 0997237949 130 40º 
41 SAMARA DE JESUS SANTOS 1474866298 130 41º 
42 DÉBORA ROCHA SILVA 1441130586 130 42º 
43 LÊDA CELMA SANTOS CALHAU 0219489-61 125 43º 
44 IVONE ARAUJO DA SILVA 0354121944 125 44º 
45 RITA DE CÁSSIA MARQUES DOS SANTOS 0301187355 125 45º 
46 JOELMA BRITO SILVA 0681106269 125 46º 
47 ISABEL PEREIRA DE MATOS 0580657418 125 47º 
48 LEILA COQUEIRO DE ASSIS 0418787875 125 48º 
49 SILVANA PEREIRA DA SILVA 506428982 125 49º 
50 LÊDA MARIA DE JESUS VIEIRA SANTOS 0974974285 125 50º 
51 MICHELE GAMA DANTAS NUNES 2051317780 125 51º 
52 REJANE MENEZES SANTOS 120999927 125 52º 
53 JAQUELINE TRINDADE ARAUJO  0946492352 125 53º 
54 VALDINETE BATISTA SANTOS DA SILVA 1515392864 125 54º 
55 MARIA DOS SANTOS SOUZA 1003162711 125 55º 
56 GISELE OLIVEIRA DE UZÊDA 1286608724 125 56º 
57 CLAUDETE CARDOSO DA HORA BARROS 318314193 120 57º 
58 JOELMA SANTOS SILVA 0561350760 120 58º 
59 JUCILENE LAGO SILVA 0665923562 120 59º 
60 ANA VALERIA SANTOS SOUZA 0664147844 120 60º 
61 LUCIANA PAULA DE SOUSA BRITO 0716001675 120 61º 
62 JOZELIA RIBEIRO MONTEIRO 0827734166 120 62º 
63 LUCAS SANTANA ROSA 1313003506 120 63º 
64 UCRESIA ANDRADE TORQUATO 1415705550 120 64º 
65 QUEILA ANDRADE DOS SANTOS 1444446401 120 65º 
66 PRISCILA SOUZA SANTOS 1518133967 120 66º 
67 NOEMIA MOTA SANTA CRUZ 0972631259 115 67º 
68 JUCELY RAMOS ALVES CARVALHO 0388890720 115 68º 
69 MARIA LUIZA DOS SANTOS NOVAES  407403159 115 69º 
70 ROSELY DE CARVALHO DIAS 0341123242 115 70º 
71 MARIZETE ASSUNÇÃO REIS 689804008 115 71º 
72 GERVANILDA SILVA SANTOS 0565847503 115 72º 
73 VALDINEIA QUEIROZ RIBEIRO SANTOS 512630178 115 73º 
74 KATIANE SILVA CERQUEIRA 0526224282 115 74º 
75 JULIANA OLIVEIRA SANTOS 1135981493 115 75º 
76 DEISIANNE SANTOS PEREIRA COSTA  973353201 115 76º 
77 IARA COSTA SANTOS 1375589458 115 77º 
78 SARA SANTOS DE JESUS 1532670117 115 78º 
79 AMOS FERREIRA CERQUEIRA 1544470304 115 79º 
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80 JAIDÊ FARIAS HUMBERTO 0655641203 110 80º 
81 LILIAN MARQUES LOPES 0861554230 110 81º 
82 LUCIANA DAS NEVES DOS SANTOS 0996993380 110 82º 
83 MANOELA QUEIROZ CALIZ 1177703700 110 83º 
84 ROSENILDA ILARIA DE JESUS 0875007015 110 84º 
85 EMANUELA INVENÇÃO SANTOS 0869454161 110 85º 
86 ROBERTA FABIANA DA CRUZ SANTOS 0930025059 110 86º 
87 LEIDAYANA LOPES PEREIRA 1004117701 110 87º 
88 MARTA LEILANE DA SILVA SOUZA 0924232803 110 88º 
89 LUDIMILA SILVA SOUZA 1292441208 110 89º 
90 ANDREZIA MERCES DOS ANJOS 1403280924 110 90º 
91 LUANA MOURA ALBERTINO 1302941364 110 91º 
92 ELIANE MEIRA SANTOS 1146905882 110 92º 
93 MARIELI ARAÚJO SOUZA  1192137531 110 93º 
94 ELANE BRAGA OLIVEIRA 1329576551 110 94º 
95 ORTÊNCIA MORAIS DA SILVA 1205473335 110 95º 
96 ALBA SUELY RIBEIRO DOS SANTOS 0240267605 105 96º 
97 MARIA JOVELINA DE SOUZA VIEIRA 0710076959 105 97º 
98 ENY PIRES BOMFIM CRUZ 0465306578 105 98º 
99 MARCO ANTONIO SANTANA BEZERRA 0545076935 105 99º 

100 FABIANA SANTOS MEIRA 0791369668 105 100º 
101 LANSMILE SANTOS SANTANA 0807747920 105 101º 
102 GRACIELA SANTOS SILVA 1342014421 105 102º 
103 CLAUDIA NASCIMENTO BARBOSA 0973549530 105 103º 
104 ALINE SANTOS FERREIRA 1140692550 105 104º 
105 VANEILA SANTOS 1369962304 105 105º 
106 MARCIEL MARCELO SANTANA 1512047724 105 106º 
107 GILZELE DOS SANTOS LIMA 1280719745 105 107º 
108 DANIELA MARQUES DOS SANTOS 1467671282 105 108º 
109 SILVANA FREIRE DOS SANTOS 1449676421 105 109º 
110 SALLY DACONCEIÇÃO SOARES OLIVEIRA 1382978944 105 110º 
111 EDNALDO ALVES SANTOS 1624765823 100 111º 
112 MARIA SINAIR MATOS DE SOUZA FERREIRA 0406535795 100 112º 
113 AIDÊ DAS NEVES BARRETO 0454349564 100 113º 
114 SILVANA GIUDICE E TORRES 0667052828 100 114º 
115 SILANDIA SANTANA PEREIRA 0477209807 100 115º 
116 ANA MARIA CERQUEIRA DOS SANTOS 0526230509 100 116º 
117 LORISDALVA MELO DA ARAUJO 0851610986 100 117º 
118 ROSEMAR AVILA SILVA 0436425270 100 118º 
119 SANDRA RIBEIRO SANTOS 0486439631 100 119º 
120 ADILENE NOVAES SILVA 0791367452 100 120º 
121 SIMONE RIBAS DE JESUS  702966851 100 121º 
122 ANA CLAUDIA SILVA DOS SANTOS 0680521976 100 122º 
123 ELIETE DOS SANTOS LOPES 0817092692 100 123º 
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124 ELINEIDE ALVES NEVES 0947869174 100 124º 
125 SULAMITA SILVA DA CRUZ 1326153803 100 125º 
126 SILVANA DE ANDRADE SOUZA OLIVEIRA 1002809517 100 126º 
127 LUCINEIA RIBEIRO GONÇALVES 1543501176 100 127º 
128 TAIS BATISTA SANTOS 1351589156 100 128º 
129 VIVIANE DA SILVA SANTOS 1154974553 100 129º 
130 MARCIO ANDRADE DE SOUZA 1204576521 100 130º 
131 SINTIA SANTOS NOVAES 1196329699 100 131º 
132 SARA OLIVEIRA LOPES 1347317198 100 132º 
133 RAVENA ALVES SILVA 1514390019 100 133º 
134 ANDRESSA BRITO DE OLIVEIRA 1511239778 100 134º 
135 ADRIANA SANTOS FERNANDES 1469913208 100 135º 
136 MARIA ROCHA BARRETO SANTOS 0391306731 95 136º 
137 LAURA SOARES BRITO SANTOS 0808580159 95 137º 
138 FLÁVIA DOS SANTOS CORDEIRO 0486482138 95 138º 
139 IZAN DE SOUZA CARVALHO 0604951620 95 139º 
140 ROSILENE BISPO MEIRA 0604958471 95 140º 
141 MARIA DA PAZ DOS SANTOS SODRÉ DA SILVA 1547797924 95 141º 
142 ELIZÂNGELA DE MELO PEREIRA MIRANDA 0709926731 95 142º 
143 DAVI SANTANA BEZERRA 0663233984 95 143º 
144 LORENA ALVES BARBOSA 0789446863 95 144º 
145 IVONELMA DIAS CARDOSO ARAUJO 0879042842 95 145º 
146 ROSANGELA SANTOS CORREIA 0861552024 95 146º 
147 MARIANA SANTOS REIS 1137194189 95 147º 
148 ELIVANE ANDRADE FERREIRA 1147131546 95 148º 
149 ANNA IRIS OLIVEIRA MARTINS FERREIRA 1360801464 95 149º 
150 NAIADE DE SENA NOVAES 1254713603 95 150º 
151 DEISIANE PIRES OLIVEIRA 0996249664 95 151º 
152 CAROLINE ALVES LOPES 1253935637 95 152º 
153 CLEIDIANE SILVA DOS SANTOS 1332721257 95 153º 
154 TAMIRES NOVAIS GONSALVES 1284698629 95 154º 
155 MAIANE SOUZA SANTOS 1519884206 95 155º 
156 THAIS ROSA RANGEL 1347433775 95 156º 
157 NAILA HORRANA AVILA SILVA 1519247753 95 157º 
158 CLAUDIA CRISTINA SANTOS GUIMARÃES 252352815 90 158º 
159 ELENILDA MARTINS PIRES BONFIM 0303320443 90 159º 
160 MARY DE JESUS SANTOS 0346551234 90 160º 
161 MARIA TEREZA SOARES PEREIRA  0354108506 90 161º 
162 JUCIARA DE AMORIM SANTANA SOUZA 0597101442 90 162º 
163 MARIA BETANIA DE ALMEIDA NOGUEIRA  1113817208 90 163º 
164 LINDIANE SOARES DE BRITO 0982434898 90 164º 
165 CLEITON SOUZA SANTOS 0868888893 90 165º 
166 VALDINEIA RIBEIRO DA SILVA 0798917725 90 166º 
167 KATIA ALMEIDA DE OLIVEIRA  1168963451 90 167º 
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168 EDIVANIA SOUZA MAIA RIBEIRO 0764357336 90 168º 
169 RENILDA RIBEIRO DE SOUZA 0843616385 90 169º 
170 JULIANA SOARES DOS SANTOS 1004115768 90 170º 
171 JAQUELINE ALVES RODRIGUES 1138494275 90 171º 
172 ADAEL SILVA SANTOS 0829357009 90 172º 
173 SIMONE DA SILVA GOMES 0942261054 90 173º 
174 LORENA PORTO SENA 0861537734 90 174º 
175 ROSÁLIA SOUZA DOS SANTOS 1328656292 90 175º 
176 PATRICIA DOS SANTOS SILVA 1331012074 90 176º 
177 PATRÍCIA DE OLIVEIRA SANTOS 1472152000 90 177º 
178 DANIELE ALMEIDA SILVA 1284381773 90 178º 
179 JESSICA SANTOS GOMES  1404917241 90 179º 
180 JAMILE MENEZES ANDRADE 1530281300 90 180º 
181 EDINE BARROS LIMA  0301162522 85 181º 
182 TATIANA SANTOS SOUZA 0826020933 85 182º 
183 ELIZETE SIMONE DE SOUZA 0164508503 85 183º 
184 ALINE NERY SANTANA 0947177370 85 184º 
185 NARJARA SANTOS COSTA CARDOSO 1289302502 85 185º 
186 RAFAELA SILVA PEIXOTO 0835911683 85 186º 
187 ADIELE SILVA DE BRITO 1148366989 85 187º 
188 NUBIA DOS SANTOS OLIVEIRA 1379676835 85 188º 
189 FERNANDA BRITO SANTOS 1320634176 85 189º 
190 JAQUELINE FURTUOSO COSTA 1424245958 85 190º 
191 MARIA CLARA PEREIRA SÍRQUEIRA 0385959400 80 191º 
192 CARLA MIRELA SANTOS SAMPAIO 0401335321 80 192º 
193 CRISTIANE SANTOS SILVA 0605029750 80 193º 
194 ERISCELANE CUNHA ALVES  0664151019 80 194º 
195 MARIA DO SOCORRO NOVAES SOUZA 0572246927 80 195º 
196 SOANE NOVAIS OLIVEIRA 0852378505 80 196º 
197 MIRELA DOS SANTOS SILVA ALMEIDA 0679338900 80 197º 
198 SIMONE SOUZA SILVA 1146604920 80 198º 
199 MANOELA NASCIMENTO ANDRADE 0976413086 80 199º 
200 CELMA DE SOUZA DORMANDE 0823301907 80 200º 
201 VANESSA SANTOS DE MATOS 1364279878 80 201º 
202 LUCIANA SANTOS BRAGA 1544437196 80 202º 
203 LARISSA ROCHA SANTOS  1474029302 80 203º 
204 MARIANA SOUZA SANTOS 1444750577 80 204º 
205 BEATRIZ FIGUEIREDO OLIVEIRA 1434662160 80 205º 
206 VERONICA NASCIMENTO DE JESUS 1557904715 80 206º 
207 POLIANA CARVALHO DOS SANTOS 1440999260 80 207º 
208 MARIA ZELIA SENA DE OLIVEIRA 0493920935 75 208º 
209 CLAUDIANA DIAS VITOR 0605032548 75 209º 
210 VILMARA SANTOS TEIXEIRA 561375240 75 210º 
211 MACINÉIA MENDES OLIVEIRA 0924013176 75 211º 
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212 CRISTIANE ALVES ANDRADE 0922283052 75 212º 
213 ARLENE SILVA DOS SANTOS 2160446009 75 213º 
214 DIONE BISPO DOS SANTOS 1148993045 75 214º 
215 LUCAS COLANGELI DE SOUZA 1438719949 75 215º 
216 LORENA SANTOS NASCIMENTO 1520237049 75 216º 
217 ROSIANE DOS SANTOS CORREIA 1323765980 75 217º 
218 IATHANA GOMES BRITO 1493180738 75 218º 
219 CELIDALVA DE OLIVEIRA SANTOS 0409574384 70 219º 
220 SÔNIA MARIA FERNANDES BISPO 0413761452 70 220º 
221 MIRTES BRITO LIMA 0495283002 70 221º 
222 ROSELANGILA MAURICIO MENDES 0709042787 70 222º 
223 JUCIMEIRE DE ALMEIDA TRINDADE 0689054327 70 223º 
224 LILIANE ALVES DA SILVA 1135395764 70 224º 
225 IVONILDES SILVA CERQUEIRA 1143661877 70 225º 
226 NOEL MATOS SILVA 1301453781 70 226º 
227 JULIANA DOS SANTOS PEREIRA 1452247161 70 227º 
228 GLEIDIANE EVANGELISTA SANTOS 1522628908 70 228º 
229 ADRIELE JESUS DE SOUZA OLIVEIRA 1328667650 70 229º 
230 ALANA OLIVEIRA SANTOS 1451691203 70 230º 
231 MARCIA MARGARETE SUZARTE DA SILVA 362947922 65 231º 
232 JUCINEIA SILVA ALMEIDA 0758688229 65 232º 
233 CREMILDA SANTANA MARQUES SANTOS 0968284981 65 233º 
234 RAQUEL SANTOS MACHADO 1139840657 65 234º 
235 TATIANE SOUZA ALBUQUERQUE 1312186119 65 235º 
236 FLAVIA OLIVEIRA ENCARNAÇÃO 1522524010 65 236º 
237 TAILANE AGUIAR DE SOUZA 1315740940 65 237º 
238 RITA SOARES OLIVEIRA 1597037940 65 238º 
239 ELISAMAN SANTOS CAMPOS 1542038073 65 239º 
240 JAQUELINE NUNES BRAGA 0917402235 60 240º 
241 GILVANIA SANTOS BATISTA 1539455408 60 241º 
242 CAMILA CAIRES ARAUJO 1640069909 60 242º 
243 NAIANA MORAES BARBOSA TRINDADE 0640937276 55 243º 
244 HILDA CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA SANTOS 0896738329 55 244º 
245 CALIANE DE MACEDO MENDES NUNES 1440539693 55 245º 
246 SABRINA DE ALMEIDA DIAS  1141873125 55 246º 
247 MILENE ROSARIO DOS SANTOS 1318535620 55 247º 
248 JUSSARA LEMOS DOS SANTOS ALVES 0561382883 50 248º 

 
 

 
 ROBERTO GONDIM PIRES 

Secretário Municipal de Educação 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1	

 
RETIFICAÇÃO  

A pregoeira do Município de Jequié torna publico a retificação publicada no dia terça-feira, 20 de 
fevereiro de 2018, ano IV – Edição nº 00485 – Caderno I: 

 
Onde se lê: AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018 – Data e hora da sessão pública: 
dia 11 de março de 2018 as 11:30h (horário local).  
 
Leia-se: AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018 – Data e hora da sessão pública: dia 05 
de março de 2018 as 11:30h (horário local).  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO Nº 017/2018 

 
OBJETO: Contratação para Registro de Preços, para possível e eventual aquisição de materiais 
destinado ao setor de iluminação pública, para atendimento das demandas da Secretaria de Serviços 
Públicos deste município de Jequié/Ba, de acordo com as especificações e quantidades constantes 
no anexo I do edital. 

 
P R E ÂM B U L O  

I. Regência legal: 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013 e 
subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais 
diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no: 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2018  017/2018 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Contratação para Registro de Preços, para possível e eventual aquisição de materiais destinado ao setor 
de iluminação pública, para atendimento das demandas da Secretaria de Serviços Públicos deste 
município de Jequié/Ba, de acordo com as especificações e quantidades constantes no anexo I do edital. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES INTERRESSADAS: 
 

Menor Preço 
 (  ) Por item   Secretaria de Serviços Públicos 
 (X) Por lote 
 (  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços 

Empreitada por Preço Unitário  12 (doze) meses a partir da data da assinatura 
X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 
End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 

Data e horário da entrega dos envelopes: 07 de março de 2018 as 09:30 horas. 

XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeira e Portaria de designação: Sibely da Silva Ribeiro Portaria nº 004 de 03 de Janeiro de 2017. 
End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 
Horário: 08:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526- 8042 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2018 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 
 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo VI deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. O fornecimento objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o 

prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste edital e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

 
2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio, nem as que estejam suspensas temporariamente 

de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas na 
forma da lei. 

 
3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
 
Esta licitação obedecerá, os termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 
23 de Janeiro de 2013 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
4. CREDENCIAMENTO 
 
a) Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para a Pregoeira, devidamente munido de 
documento que credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, 
ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
 
b) O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração (Anexo III), 
com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente juntamente com cópia da 
Carteira de Identidade do procurador e cópia do Contrato Social com documento de comprovação 
dos Sócios (os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas 
as vias). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social e cópia da Carteira de Identidade destes, 
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na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. As cópias aqui referenciadas deverão ser autenticadas em cartório, ou cópias 
simples acompanhadas do original, para conferência e autenticação pela Pregoeira durante a sessão; 
 
c) No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração (Anexo III), com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia 
autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da ultima alteração 
estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, e cópia da Carteira de Identidade destes, também 
autenticada(s). 
 
d) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação (conforme o 
modelo constante do Anexo VII); 
 
e) Será admitido o credenciamento de apenas 1 (um) representante para cada licitante;  
 
f) Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer lance e, 
principalmente, de recorrer dos atos da Pregoeira. 
 
g) A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
 
h) As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado como prevê a lei 
123/2006, desde que apresente declaração esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, 147/2014 e Dec. 6204/07, além de apresentar os seguintes 
documentos: 
 

 Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 
www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão simplificada da Junta comercial expedida 
em no máximo 30 dias; 

 Declaração enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte 
(conforme o modelo constante do Anexo IX). 

 Declaração firmada pelo representante legal da licitante, que não há nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Art. 3º da Lei 123/2006 (conforme o modelo 
constante do Anexo IX). 

 
i) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
j) A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 
 
k) Os documentos apresentados através de cópia produzida por qualquer processo de reprodução, 
deverão ser autenticados por cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da abertura do certame, munido de originais e cópias, não 
sendo admitido, sob hipótese. 

 
5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 
5.1.1 - Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 
ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão 
estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados 
no anverso a razão social da empresa, os Itens de II a V do preâmbulo, além da expressão, 
conforme o caso, Envelope A – Proposta de Preços, ou Envelope B – Habilitação. 
 
5.1.2 - A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada 
pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário (com firma reconhecida). 
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5.1.2 Juntamente com a proposta deverá ser apresentada, dentro do envelope A, Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta (conforme o modelo constante do Anexo XI – com firma 
reconhecida). 
 
5.1.4 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pelo 
pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
 
5.1.5 - As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.2.1 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do edital, em consonância com o modelo do Anexo II (com firma reconhecida), 
expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em algarismos, até duas casas 
decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
 
5.2.2 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo 
(número) e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e caso ocorrendo 
divergência entre o unitário e o total será considerado o total. 
 
5.2.3 - Marca, caso tenha deverão ser informadas, no Formulário da Proposta, modelo Anexo II, deste 
Edital. 
 
5.2.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações. 
 
5.2.5 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a 
condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
 
5.2.6 - A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada no item X do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes 
estender tal validade por prazo superior. 
 
5.2.7 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer.  
 
5.2.8 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 
com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
5.2.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato.  
 
5.2.10 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados. 
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5.2.11 O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagadas pela pregoeira, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
5.2.12 – Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a pregoeira verificará se dentre as demais classificadas 
há presença de empresa que assim se enquadre. 

 
5.2.13 – Nesta hipótese, caso ocorra empate entre as propostas, nos termos das Leis 
Complementares n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e 147, de 07 de Agosto de 2014, ficará 
assegurada às microempresas ou empresas de pequeno porte, como critério de desempate, 
preferência de contratação. 
 
5.2.14 – Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao 
último lance. 
 
5.2.15.1 – Havendo empate proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do edital, poderá 
apresentar novo lance superior àquele considerado vencedor do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
b) O novo lance deverá ser apresentado no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão. 

 
c) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a” deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas hipóteses 
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
d) no caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.2.16 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
5.2.17 – Aceito o desconto final proposto, a pregoeira procederá à abertura do envelope 
“Documentação” desta licitante, verificando se os documentos atendem às condições de habilitação 
fixadas. 
 
5.2.18 – No caso de não serem ofertados lances verbais será verificada a proposta de menor preço, 
devendo a pregoeira negociar com o particular melhores condições para a Administração. 

 
Parágrafo único - Constatada a presença de microempresa ou empresa de pequeno porte, observar-
se-á o disposto no item 5. 
 
5.2.19 – Caso ocorra a inabilitação da proponente da melhor oferta, a pregoeira examinará a 
subsequente, procedendo à análise da documentação necessária à habilitação da proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todos os termos do edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame. 

 
5.2.20 – Todos os documentos da(s) empresa(s) vencedora(s) serão colocados à disposição dos 
presentes para livre exame e rubrica, podendo qualquer licitante manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, conforme os termos da minuta do contrato. 
 
5.2.21 – Declarada a vencedora dos itens, todas as classificadas, a partir da segunda colocada, serão 
consultadas formalmente sobre o interesse em assinar a Ata pelo menor preço por lote, prazo de 
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entrega e demais condições de fornecimento da primeira colocada, que terá efeito de compromisso 
de fornecimento nos termos estabelecidos, condicionado ao impedimento ou desistência da primeira 
colocada, as quais, encerrado o processo licitatório, serão convocadas sucessivamente, respeitada a 
ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

 
5.2.22 – A vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para ajustar sua proposta ao preço 
ofertado na faze de lance, de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), 
em algarismo e ou por extenso, por item, com indicação das unidades citadas neste edital. Na 
proposta deverá vir expressa e destacadamente: o preço unitário por item e/ou por lote. A marca do 
produto se for o caso, sem rasuras, já incluso a respectiva carga tributária e o valor do frete, 
informações estas de caráter acessório que correrão à conta do licitante. 
 
5.3. HABILITAÇÃO  
 
5.3.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade dos Sócios da Empresa. 

5.3.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 5.3.1 não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

5.3.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa. 
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5.3.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de 
que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente 
mantido com o emitente do atestado (os documentos referidos deverão ser apresentados em 
cópia(s) autenticada(s) em todas as vias); 
 

b) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (conforme 
modelo do anexo IV); 

 
c) Declaração sob as penas da lei da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação 

(conforme modelo do anexo VIII); 
 

d) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis ou pelo 
representante legal (conforme modelo do anexo IX). 

 
5.3.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no item X do preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta (deverá ser apresentado em cópia autenticada em todas 
as vias). 

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
 
6.1. FASE INICIAL 
6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item X do 
preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 
possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática 
dos demais atos inerentes ao certame.  
 
6.1.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira o Envelope A - 
Propostas de Preços, e o Envelope B – Habilitação. 
 
6.1.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 
respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
6.1.4. A abertura dos envelopes relativos as propostas de preço e documentação de habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada obrigatoriamente 
pela Pregoeira e facultativamente pelos licitantes. 
 
6.1.5. A Pregoeira procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 
contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
 
6.1.6. A Pregoeira, após o exame e conferência das propostas, classificará a de MENOR PREÇO 
POR LOTE e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço.  
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6.1.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, a Pregoeira classificará as propostas subsequentes de menor 
preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
6.1.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade e realizará sorteio para a etapa competitiva de lances verbais.  
 
6.1.9. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com 
o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira 
negociar, visando obter o melhor preço.  
 
6.1.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, poderá a Pregoeira suspender o 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias, para o recebimento de 
novas propostas.  
 
6.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus 
lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em 
ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
 
6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. 
 
6.2.3. A Pregoeira antes da fase de lances definirá o intervalo mínimo de valor entre os lances, como 
também, definirá o intervalo máximo para o licitante dar o lance; 
 
6.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.2.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
6.2.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
6.2.7. Sendo aceitável a proposta de menor preço, a Pregoeira dará início à fase de habilitação com a 
abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as 
suas condições de habilitação. 
 
6.2.8. Os documentos de habilitação só serão examinados depois de encerrado o último lance; 
 
6.2.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será declarado 
vencedor. 
 
6.2.10. A Pregoeira ignorará os fatos considerados irrelevantes que venham a ocorrer no certame; 
 
6.2.11. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
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6.2.12 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 
preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, a Pregoeira deverá restabelecer a etapa 
competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 
 
6.2.13. A Pregoeira, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na 
qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
propostas escritas, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
 
6.2.14. É facultado a administração, para acelerar o processo fazer tal adequação. 
 
6.2.15. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada 
ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita; 
 
6.2.16. Será permitido o uso de celular para comunicação do representante com a representada, 
ficando estipulado que o tempo máximo para tal procedimento não poderá ser maior que três minutos.  
 
7. RECURSOS  
 
7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão da Pregoeira, através do registro da síntese das 
suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência 
do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor 
pela Pregoeira. 
 
7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, o qual deverá ser protocolado em via física no setor de 
Compras e Licitações desta Prefeitura, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia 
útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias para 
decidir o recurso.  
 
7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
8.1. Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  
 
8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, 
em seguida, o procedimento licitatório. 
 
8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
9. CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias 
corridos para este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
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9.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 
sob pena de rescisão do mesmo. 
 
9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
9.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
9.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
9.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
10.  CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
10.2 Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material fornecido, no todo 
ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
10.3 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
10.4. No caso de licitação internacional as condições de pagamento entre as empresas brasileira e 
estrangeiras devem ser equivalentes. 
 
11 - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

  
11.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
12. REGIME DE EXECUÇÃO  
 
12.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 
 
13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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13.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem assim 
receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 

 
14.  PENALIDADES 
 
14.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento não realizado; 
 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
14.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
14.1.2.  As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
14.2 Será advertido verbalmente, pela Pregoeira, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista 
na conduta faltosa. 
 

                  Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
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14.3. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
15.  RESCISÃO 
 
15.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas em Lei. 
 
16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
17. IMPUGNAÇÕES  
 
17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser protocoladas em via física no setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, 
cabendo a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
 
17.2.  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
18.2. A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
18.3. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
18.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pela Pregoeira, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
18.5. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor. 
 
18.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
18.7. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
 

I. Especificações do Objeto/ Termo de Referência; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 
III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V. Minuta da Ata de Registro de Preços; 

VI. Minuta de Contrato; 
VII. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 

Habilitação; 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

00BE892B36979B02867D8D010FB1D182

quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 13 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

VIII. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
IX. Modelo de Declaração única; 
X. Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou empresa de 

Pequeno Porte; 
XI. Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

 
 
 

 
Jequié/BA, 19 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 
 

Sibely da Silva Ribeiro 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1 – OBJETO 
1.1 Contratação para Registro de Preços, para possível e eventual aquisição de materiais destinado 
ao setor de iluminação pública, para atendimento das demandas da Secretaria de Serviços Públicos 
deste município de Jequié/Ba, de acordo com as especificações e quantidades constantes no anexo I 
do edital. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
 
2.1 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos de Jequié, no uso de suas atribuições legais, 
objetivando a aquisição de materiais para compor o setor de iluminação pública, os quais serão 
utilizados nas diversas atividades desenvolvida  pelo referido setor. Portanto de acordo com a 
necessidade de manter a rede de iluminação das ruas, vias e praças públicas deste município, faz – 
se necessário esta aquisição, conforme descrito no presente termo de referência. 
 
 
3 – ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE A SER CONTRATADO: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 

LOTE 1 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP - BRAÇO PARA LUMINÁRIA E LUMINARIAS 

1 Mat. 54556 BRAÇO E-27, PARA FIXAÇÃO DE LUMINÁRIA 1000 UN 

2 Mat. 64628 BRAÇO PARA LUMINARIA , 3 METROS COMPRIMENTO, CURVO, 
GALVANIZADO À FOGO. 500 UN 

3 Mat. 59216 LUMINARIA EM ALUMINIO, BASE E-27 COM GRADE DE PROTEÇÃO 1000 UN 

4 Mat. 59213 LUMINARIA EM ALUMINIO, SEM BRAÇO, BASE E-40, SEM GRADE DE 
.PROTEÇÃO 500 UN 

LOTE 2 - LAMPADAS 

1 Mat. 86612 LÂMPADA VAPOR METÁLICA 70W E-27 VALOR 1500 UN 

2 Mat. 55015 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 125W 1000 un 

3 Mat. 66756 LÂMPADA VAPOR METÁLICA 250 W 220 V 1500 UN 

4 Mat. 82049 LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W, E 40, BCA,TUBOLA 1000 UN 

5 Mat. 68647 LÂMPADA MISTA, 160 WATTS, 220 VOLTS 300 UN 

LOTE 3 - MATERIAIS DIVERSOS 

1 Mat. 69519 RELÉ FOTOELÉTRICO TÉRMICO, TENSÃO 220 VOLTS 3000 UN 

2 Mat. 8867 BASE PARA RELE FOTOELETRICA, PLASTICA 100 Un 

3 Mat. 56753 CONECTOR DE PERFURAÇÃO. 500 un 

4 Mat. 67180 REATOR DE VAPOR SÓDIO 70W, USO EXTERNO ALTO F.P, 220 V, PINTURA 
ELETROSTÁTICA, ALTÍSSIMO PADRÃO DE QUALIDADE. 1500 UN 

5 Mat. 11082 REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 125W, TENSAO 220V, 60 HZ, 
FATOR DE POTENCIA IGUAL OU SUPERIOR A 0,92. 1000 Un 

6 Mat. 68673 REATOR METÁLICO DE 250 W 1000 UN 

7 Mat. 67181 REATOR VAPOR SÓDIO / METALICO 400W, USO EXTERNO, 220V, PINTURA 
ELETROSTÁTICA, ALTÍSSIMO PADRÃO DE QUALIDADE. 800 UN 

8 Mat. 86613 FIO MULTIPLEX, CABO ALUMÍNIO 2X10MM 4000 M 
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9 Mat. 68657 FIO CABO PP 2X1,5 MM 1000 M 

10 Mat. 86614 FIO MULTIPLEX, CABO ALUMÍNIO 3X10MM 1000 M 

11 Mat. 62569 PARAFUSO PARA BRAÇO DE LUMINARIA PUBLICA COMPLETO 1000 UN 

 
Valor global estimado para contratação: R$ 819.964,00 (oitocentos e dezenove mil e 
novecentos e sessenta e quatro reais). 
 
 
4– DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA 
 
4.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, em até 48 (quarenta e oito) horas, no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, 
situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, sob pena de rescisão 
unilateral do contrato. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. – Razão Social - 
1.2.  – Endereço - 
1.3. – C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
 

Marca 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

 LOTE 1 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP - BRAÇO PARA LUMINÁRIA E LUMINARIAS 

1 Mat. 54556 BRAÇO E-27, PARA FIXAÇÃO DE LUMINÁRIA 1000 UN    

2 Mat. 64628 BRAÇO PARA LUMINARIA , 3 METROS COMPRIMENTO, 
CURVO, GALVANIZADO À FOGO. 500 UN    

3 Mat. 59216 LUMINARIA EM ALUMINIO, BASE E-27 COM GRADE DE 
PROTEÇÃO 1000 UN    

4 Mat. 59213 LUMINARIA EM ALUMINIO, SEM BRAÇO, BASE E-40, SEM 
GRADE DE .PROTEÇÃO 500 UN    

 Total (R$):  
 LOTE 2 - LAMPADAS 

1 Mat. 86612 LÂMPADA VAPOR METÁLICA 70W E-27 VALOR 1500 UN    

2 Mat. 55015 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 125W 1000 un    

3 Mat. 66756 LÂMPADA VAPOR METÁLICA 250 W 220 V 1500 UN    

4 Mat. 82049 LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W, E 40, BCA,TUBOLA 1000 UN    

5 Mat. 68647 LÂMPADA MISTA, 160 WATTS, 220 VOLTS 300 UN    

 Total (R$):  
 LOTE 3 - MATERIAIS DIVERSOS 

1 Mat. 69519 RELÉ FOTOELÉTRICO TÉRMICO, TENSÃO 220 VOLTS 3000 UN    

2 Mat. 8867 BASE PARA RELE FOTOELETRICA, PLASTICA 100 Un    

3 Mat. 56753 CONECTOR DE PERFURAÇÃO. 500 un    

4 Mat. 67180 
REATOR DE VAPOR SÓDIO 70W, USO EXTERNO ALTO F.P, 
220 V, PINTURA ELETROSTÁTICA, ALTÍSSIMO PADRÃO DE 
QUALIDADE. 

1500 UN 
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5 Mat. 11082 
REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 125W, 
TENSAO 220V, 60 HZ, FATOR DE POTENCIA IGUAL OU 
SUPERIOR A 0,92. 

1000 Un 
 

  

6 Mat. 68673 REATOR METÁLICO DE 250 W 1000 UN    

7 Mat. 67181 
REATOR VAPOR SÓDIO / METALICO 400W, USO EXTERNO, 
220V, PINTURA ELETROSTÁTICA, ALTÍSSIMO PADRÃO DE 
QUALIDADE. 

800 UN 
 

  

8 Mat. 86613 FIO MULTIPLEX, CABO ALUMÍNIO 2X10MM 4000 M    

9 Mat. 68657 FIO CABO PP 2X1,5 MM 1000 M    

10 Mat. 86614 FIO MULTIPLEX, CABO ALUMÍNIO 3X10MM 1000 M    

11 Mat. 62569 PARAFUSO PARA BRAÇO DE LUMINARIA PUBLICA COMPLETO 1000 UN    

 Total (R$):  
 Valor Total:    

 
 
O valor global da nossa proposta é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por _____( _____) dias contados da data de 
apresentação da mesma. 
 
4 - DECLARAÇÃO 
Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem na perfeita execução do 
contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as 
contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer 
outras necessárias a total execução do fornecimento do produto. 

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 
PREFEITURA. 

c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do fornecimento, comprometendo-nos 
desde já a executar o fornecimento na forma exigida por esta prefeitura. 

 

 

____________________,_____de __________________ de 2018. 

 

 

 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  

(COM FIRMA RECONHECIDA)
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 
 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ........................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(Apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc...).  

 
 

 

_______________, _____de __________________ de 2018. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 E ASSINATURA – COM FIRMA RECONHECIDA 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de 2018. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2018 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 017/2018 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2018 

 
 
 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é o registro dos Preços da PROPONENTE devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada originária do Pregão Presencial SRP nº .../2018, para possível 
e eventual aquisição de materiais destinado ao setor de iluminação pública, para atendimento das 
demandas da Secretaria de Serviços Públicos deste município de Jequié/Ba, de acordo com as 
especificações e quantidades constantes no anexo I do edital 

 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ ….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Presencial SRP nº .../2018, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 48 (quarenta e oito) horas após recebimento da Nota de 
Empenho pela empresa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, 
Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo determinado pelo edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante 
que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a 
emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro 
de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração 
seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
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realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e 
outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
11.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Jequié, ________ de ________________de 2018. 
 
 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
FORNECEDOR/PROPONENTE 

 
 
 
 

 
 
 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

00BE892B36979B02867D8D010FB1D182

quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 049

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 23 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO VI 

 
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2018 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 017/2018 
 

MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2018 
 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA 
________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio 
Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida 
pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a 
firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. Neste ato representado 
por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação 
do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº .../2018, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93, 10.520/02, alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação para Registro de Preços, para possível e eventual aquisição de materiais destinado ao 
setor de iluminação pública, para atendimento das demandas da Secretaria de Serviços Públicos deste 
município de Jequié/Ba, de acordo com as especificações e quantidades constantes no anexo I do 
edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada, o edital e demais documentos apresentados no Pregão Presencial SRP Nº .../2018. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O fornecimento será efetuado parceladamente de acordo com as 
solicitações feitas pela Prefeitura e deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a solicitação, na qual constará o local da entrega. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Órgão:  
Atividade: 
Elemento de despesa:  
Fonte:                  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
preços unitários: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
 

Marca Vlr. Unit. Vlr. 
Tot 

 LOTES 
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 Valor Total:    
 
O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Presencial SRP Nº 018/2018. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente aos serviços prestados, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a 
CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do serviço 
executado, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura que deverão estar dentro da validade.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de .............................................., contados da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto contratado será recebido livre de quaisquer ônus ou encargo no 
almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo 
do América, provisoriamente, em até 48 (quarenta e oito) horas após a conclusão do fornecimento, e 
definitivamente, no prazo de trinta dias após o recebimento provisório. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer fornecimento 
em desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O fornecimento será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
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Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, 
obedecidos aos limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Presencial SRP Nº 018/2018. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
fornecimento ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução 
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento não realizado; 
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0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INEXECUÇÃO E RESCISÃODO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do 
fornecimento, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, 
apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 
horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do fornecimento, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 

do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
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h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Jequié,............de........................ de 2018. 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________ 
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão Presencial 

SRP Nº .../2018, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4º, 

inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, e do subitem 4 “d” do Edital, estando ciente da responsabilidade 
administrativa, civil e penal. 
 

 

______________,____ de __________________ de 2018. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
018/2018 

 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 

____________,_____de_______________de 2018. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

2) Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

3) Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

4) Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

5) Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

6) O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________de 2018. 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 

letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Presencial SRP Nº .../2018, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
(.... ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO XI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
.../2018 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
__________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA - COM FIRMA RECONHECIDA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 063/2014 

 
 

 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 
Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: ECOSSOM DIAGNÓSTICO LTDA - ME, CNPJ nº 05.615.500/0001-51, com endereço na Rua 
Nestor Ribeiro, 343, Centro, CEP 45.202-350, Jequié - BA. 
 
Objeto: Primeiro termo aditivo ao contrato de nº. 63/2014 firmado entre o Município de Jequié e a Empresa 
ECOSSOM DIAGNÓSTICO LTDA - ME. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, e 65 da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa: Contratação da Empresa ECOSSOM DIAGNÓSTICO LTDA - ME, conforme chamamento 
público 001/2013.  
 
Valor Mensal: R$ 37.972,00 (trinta e sete mil novecentos e setenta e dois reais ). 
 
Valor Global: R$ 455.664,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e sessenta e quatro reais). 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2018 
 
 

 
Processo: 014/2018 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de 
Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 
13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: CLINICA UROCENTER JEQUIÉ LTDA, com sede na Rua Alvares Cabral, nº 21, 
Centro, Jequié-BA, inscrito no CNPJ sob. n. º 02.833.752/0001-69. 
 
Objeto: Contratação de empresa para realizar cirurgia de Adenomectomia da próstata e 
Herniorrafia com colação de tela de Márlex, para usuário Armando Micheli, em 
cumprimento da liminar que possui ação judicial processo nº 2246-75.2017.4.01.3308. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor do Documento: Valor Global do Contrato de R$ 13.850,00 (treze mil oitocentos e 
cinqüenta reais). 
 
 
Vigência: 90 (noventa) dias   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 

 
 
 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
 
 

Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que me é peculiar, e, considerando os atos administrativos levados a efeito através do 
procedimento em tela, reconheço de pleno a situação que DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
cujo objeto é a contratação direta com a empresa CLINICA UROCENTER JEQUIÉ 
LTDA, para a realização de cirurgia de adenomectomia da próstata e herniorrafia com 
colação de tela de márlex, do usuário Armando Micheli, em cumprimento da liminar 
que possui ação judicial processo nº 2246-75.2017.4.01.3308, para as necessidades 
das atividades a serem realizadas nesta secretaria. RATIFICO com fulcro no art. 24, 
inciso IV da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob processo administrativo  nº 
014/2018. 
  
 
 
Jequié, 16 de fevereiro de 2018. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2018 
 
 

 
Processo: 011/2018 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de 
Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 
13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: CLINICA UROCENTER JEQUIÉ LTDA, com sede na rua Alvares Cabral, nº 21, , 
Centro, Jequié-BA, inscrito no CNPJ sob. n. º 02.833.752/0001-69. 
 
Objeto: Contratação de empresa para realizar cirurgia ureterolitotripsia para usuária 
Zenaide Alves da Silva, em cumprimento da liminar que possui ação judicial processo nº 
0502547-13.2017.8.05.0141. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor do Documento: Valor Global do Contrato de R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos 
reais). 
 
 
Vigência: 90 (noventa) dias   
 
 
 
 
 
 
 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F5D61F56B6EBED7A377F151B82B97F1A

quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que me é peculiar, e, considerando os atos administrativos levados a efeito 
através do procedimento em tela, reconheço de pleno a situação que 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com á empresa 
CLINICA UROCENTER JEQUIÉ LTDA, para a realização de cirurgia 
Ureterolitotripsia da usuária Zenaide Alves da Silva, em cumprimento da liminar 
que possui ação judicial processo nº 0502547-13.2017.8.05.0141, para as 
necessidades das atividades a serem realizadas nesta secretaria. RATIFICO 
com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob 
processo administrativo  nº 011/2018. 
  
 
 
Jequié, 16 de fevereiro de 2018. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2018 
 
 

 
Processo: 015/2018 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de 
Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 
13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: CLINICA UROCENTER JEQUIÉ LTDA, com sede na rua Alvares Cabral, nº 21, , 
Centro, Jequié-BA, inscrito no CNPJ sob. n. º 02.833.752/0001-69. 
 
Objeto: Contratação de empresa para realizar cirurgia nefrolitotripsia percutânea para 
usuário Rosivaldo Souza dos Santos, em cumprimento da liminar que possui ação judicial 
processo nº 0501745-15.2017.8.05.0141. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor do Documento: Valor Global do Contrato de R$ 13.850,00 (Treze mil oitocentos e 
cinqüenta reais). 
 
 
Vigência: 90 (noventa) dias   
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 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que me é peculiar, e, considerando os atos administrativos levados a efeito 
através do procedimento em tela, reconheço de pleno a situação que 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com á empresa 
CLINICA UROCENTER JEQUIÉ LTDA, para a realização de cirurgia 
nefrolitotripsia percutânea do usuário Rosivaldo Souza dos Santos, em 
cumprimento da liminar que possui ação judicial processo nº 0501745-
15.2017.8.05.0141, para as necessidades das atividades a serem realizadas 
nesta secretaria. RATIFICO com fulcro no art. 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93, 
cujo feito foi tombado sob processo administrativo  nº 015/2018. 
  
 
 
Jequié, 16 de fevereiro de 2018. 
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Lei

ERRATA 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, através do seu Prefeito Municipal, 

torna sem efeito a publicação da lei de diretrizes orçamentaria  

LDO para o exercício de 2018, publicado na edição nº 00441 de 13 de 

dezembro de 2017, que passam a vigorar com a redação disposta em anexo. 

 

Jequié – BA, 21 de fevereiro de 2018. 

 

 

Luiz Sérgio Suzarte Almeida  

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

1 

LEI Nº 2.020DE 27 DE JULHO DE 2017. 
 
 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
Exercício de 2018 e dá outras providências.  

 
 
OPREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ -ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal de vereadores por seus representantes legais, aprovou eeu  
sanciono a seguinte Lei:  
 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º - São estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2018, em 
cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º da Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e art. 
4º da Lei Complementar nº 101/2000, compreendendo: 
 
I -As metas fiscais e prioridades da Administração Pública Municipal; 
II -Asdiretrizespara elaboração e execução dos orçamentos e suas alterações; 
III - A estrutura e organização dos orçamentos;  
IV -As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
V -As disposições sobre alterações na legislação tributária; 
VI -As disposições relativas à Dívida Pública Municipal; 
VII - As disposições finais. 

 

CAPÍTULO I 

DAS METAS FISCAIS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 2º - As metas fiscais para o exercício de 2018 são as constantes do Anexo I dapresente Lei. 
 
Parágrafo único - As metas fiscais poderão ser revistas e atualizadas por ocasião do Projeto de 
Lei Orçamentária para 2018, se verificado, quando da sua elaboração, alterações da conjuntura 
nacional eestadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e 
fixação das despesas, além de modificações na legislação que venhama afetar esses parâmetros. 
 
Art. 3º- Os Riscos Fiscais da Administração Municipal para o exercício de 2018 são os constantes 
do Anexo II desta Lei. 
 
§ 1º-A lei orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, em montante no mínimo, 1% 
(um por cento) da receita corrente liquida prevista para o exercício de 2018, destinadaao 
atendimento aos passivos contingentes e riscos fiscais, na forma prevista no Anexo II desta Lei. 
 
§ 2º-Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se 
concretizem até 90 (noventa) dias antes do encerramento do exercício, poderão ser utilizados por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para a abertura de créditos adicionais suplementares de 
dotações que tenham se tornado insuficiente. 
 
Art. 4º- As prioridades da Administração Pública Municipalpara o exercício de 2018,atendidas as 
despesas que constituem obrigação constitucional ou legal e as defuncionamento dos órgãos, 
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fundos e entidades que integram o Orçamento Fiscal e da SeguridadeSocial, deverão ser 
encaminhada a câmara municipal de vereadores concomitante com o plano  plurianual, em forma 
de anexo que será objeto de nova deliberação.  
 
§ 1º - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem refletir, a todotempo, os 
objetivos da política econômica governamental, especialmente aqueles que integram ocenário em 
que se baseiam as metas fiscais, e também da política social. 
 
§ 2º - Com relação às prioridades de que trata o caput deste artigo observar-se-á,ainda, o seguinte: 
 
I -Terão precedência na alocação dos recursos no Projeto de Lei Orçamentária de2018, e na sua 
execução, não se constituindo, todavia, em limitação à programação da despesa; 
II -Em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira, osórgãos, fundos 
e entidades da Administração Pública Municipal deverão ressalvar, sempre que possível,as ações 
que constituem metas e prioridades estabelecidas nos termos deste artigo. 
 
§3º- O Poder Executivo justificará, na Mensagem que encaminha o Projeto de Lei Orçamentária, o 
atendimento parcial das Metas e Prioridades.  
 
Art. 5º - A elaboração e a aprovação do Projeto da Lei Orçamentária de 2018 e aexecução dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social integrantes da respectiva Lei serão orientadaspara: 
 
I -atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominale montante 
da dívida pública estabelecidas no Anexo I desta Lei, conforme previsto nos §§ 1º e 2º doart. 4º da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000; 
II -evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma açãoplanejada e 
transparente, mediante o acesso público às informações relativas ao orçamento anual,inclusive por 
meios eletrônicos e através da realização de audiências ou consultas públicas; 
III - aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e elevar aeficácia dos 
programas por eles financiados; 
IV -garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes deafetar as 
contas públicas.  

 

CAPÍTULO II 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS  

E SUAS ALTERAÇÕES 
 

SEÇÃO I 

Das Diretrizes Gerais 
 
Art. 6º - A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da Unidade, Universalidade e 
Anualidade, estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo estruturada na forma definida na Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 e, no que couber, na Lei Federal nº 4.320/1964. 
 
Art. 7º - Os recursos do Tesouro Municipal serão alocados para atender, em ordem de prioridade, 
às seguintes despesas: 
 
I - Pessoal e encargos sociais, observados o limite previsto na Lei Complementar Federal nº 
101/2000; 
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II -Juros, encargos e amortizações da dívida fundada interna e externa em observância às 
Resoluções nº 40 e 43/2001 do Senado Federal e respectivas alterações; 
III - Contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos, externos, de convênios ou 
outros instrumentos similares, observados os respectivos cronogramas de desembolso; 
IV - Outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital. 
 
Parágrafo Único: As dotações destinadas às despesas de capital, que não sejam financiadas com 
recursos originários de contratos ou convênios, somente serão programadas com os recursos 
oriundos da economia com os gastos de outras despesas correntes, desde que atendidas 
plenamente às prioridades estabelecidas neste artigo. 
 
Art. 8º - Somente serão incluídas na proposta orçamentária dotações financiadas com as 
operações de crédito mediante lei autorizativa do Poder Legislativo, observadas as vedações e 
restrições previstas na Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
 
Art. 9º - Na programação de investimentos da Administração Pública direta e indireta, além do 
atendimento às metas e prioridades especificadas na forma do Capítulo I desta Lei, observar-se-ão 
as seguintes regras: 
 
I -A destinação de recursos para projetos deverão ser suficientes para a execução integral de uma 
ou mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração compreender mais de um 
exercício; 
II - Será assegurada alocação de contrapartida para projetos que contemplem financiamentos; 
III - Não poderão ser programados novos projetos que não tenham viabilidade técnica, econômica e 
financeira; 
Art. 10 -Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea “e” do inciso I do art. 4º da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos 
resultados dos programas de governo e seus respectivos custos. 
Parágrafo Único - Para fins de controle de custos dos produtos realizados e de avaliação dos 
resultados dos programas implementados deverão ser aprimorados os processos de contabilização 
de custos diretos e indiretos dos produtos desenvolvidos, métodos e sistemas de informação que 
viabilizem a aferição dos resultados pretendidos. 
 
Art. 11- Nenhuma despesa poderá ser criada ou ampliada sem a necessária e objetiva indicação 
de recursos para a sua execução. 
 
Art. 12- A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2018 deverão 
ser realizadas de modo a evidenciar a Transparência da Gestão Fiscal, observando o princípio da 
publicidade e permitindo amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada etapa 
do processo orçamentário. 
 
Art. 13 - O chefe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a participação social na 
indicação de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2018, bem como 
no acompanhamento e execução dos projetos contemplados, consoante disposto no art. 48 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, alterado pela LC n. 
131/09.  
 
Parágrafo Único: Os mecanismos previstos no caput deste artigo serão operacionalizados: 
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I - Mediante audiências públicas ou consultas públicas, com a participação da população em geral, 
de entidades de classes, setores organizados da sociedade civil e organizações não 
governamentais; 
II - Pela seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem incorporados na 
proposta orçamentária do exercício;  
III - Por qualquer outro mecanismo, instrumento ou metodologia que assegure a participação social. 
 

SEÇÃO II 

Da Elaboração e Alterações dos Orçamentos  
 

Art. 14- A proposta orçamentária do Município para 2018 será elaborada de acordo com as 
seguintes orientações gerais: 
 
I –responsabilidade na gestão fiscal; 
II –desenvolvimento econômico e social, visando a redução das desigualdades; 
III – eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em especial nas ações e serviços de 
saúde, de educação, de transporte, moradia e assistência social; 
IV –ação planejada, descentralizada e transparente, mediante incentivo à participação da 
sociedade; 
V –articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado e a iniciativa privada; 
VI –acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade; 
VII – preservação do meio ambiente, do patrimônio histórico e das manifestações culturais.  
 
Art. 15- O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social compreenderão o conjunto das receitas 
públicas, bem como as despesas dos Poderes do Município, seus órgãos, fundos, autarquias e 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 
 
§ 1º - O Orçamento Fiscal incluirá, entre outros, os recursos destinados: 
 
I - à aplicação mínima na manutenção e desenvolvimento do ensino, paracumprimento do disposto 
no art. 212 da Constituição Federal; 
 
II –à aplicação mínima na remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em 
efetivo exercício na rede pública, nos termos do art. 22 da Lei 11.494/2007. 
 
§ 2º- O Orçamento da Seguridade Social abrangerá os recursos e dotaçõesdestinadas aos órgãos 
e entidades da Administração Municipal, inclusive seus fundose fundações, para atender às ações 
de saúde, previdência e assistência social, e destacará a alocaçãodos recursos necessários: 
 
I -à aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, para cumprimento dodisposto na 
Emenda Constitucional Federal nº 29, de 13 de setembro de 2000; 
II -ao pagamento de aposentadorias, pensões e outros benefícios previdenciários aossegurados 
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, se houver.  

 
Art. 16 - As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das normas técnicas e 
legais e considerando os efeitos das alterações da legislação, da variação dos índices de preços, 
do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante. 
 
Art. 17- As estimativas das despesas, além dos aspectos considerados no artigo anterior, deverão 
adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável, considerando o seu 
comportamento em anos anteriores e os efeitos decorrentes das decisões judiciais. 
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Art. 18 - A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem 
desenvolvidos por meio de consórcios públicos regulados pela Lei Federal nº 11.107 de 06 de abril 
de 2005.  

 
Art. 19 - O Poder Legislativo encaminhará, até o dia 31 de julho de 2017, ao Poder Executivo, suas 
respectivas propostas orçamentárias para efeito de consolidação no orçamento do Município, 
atendidos os princípios constitucionais e a Lei Orgânica Municipal, instituídos a esse respeito. 
 
§ 1º - Na elaboração de sua proposta, o Poder Legislativo, além da observância do estabelecido 
nesta Lei, adotará: 
 
I -O estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 
25/2000, com as alterações dadas pela Emenda Constitucional nº 58 de 23 de setembro de 2009. 
II - Os procedimentos estabelecidos pelo órgão encarregado da elaboração do orçamento. 
 
§ 2º - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos vereadores e 
excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os percentuais relativos ao somatório da 
receita tributária e das transferências previstas no § 5º do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da 
Constituição Federal, efetivamente realizados no exercício anterior. 
 
I - Para fins do disposto no parágrafo segundo, tomar-se-á por referência o somatório da receita 
tributária e das transferências previstas no § 5º do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da 
Constituição Federal, efetivamente realizada até o mês de junho de 2017, além dos valores 
projetados até o final do exercício. 
 
Art. 20 - Os órgãos da administração direta e seus fundos deverão entregar suas respectivas 
propostas orçamentárias ao órgão encarregado da elaboração do orçamento, até o dia 31 de julho 
de 2017, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação 
do projeto de Lei Orçamentária. 
 
Art. 21 - O órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará ao órgão encarregado da elaboração 
do orçamento, até 31 de Julho de 2017,a relação de precatórios judiciários apresentados até 01 de 
julho de 2017, especificando os beneficiários em ordem cronológica de apresentação dos 
precatórios e os respectivos valores atualizados, a serem incluídos na proposta orçamentária para 
o exercício de 2018, conforme determina o art. 100, § 5º da Constituição Federal, alterado pela 
Emenda Constitucional nº 62/2009, discriminada por órgão da administração direta, autarquias, 
fundações e fundos, por grupos de despesa. 
 
§ 1º - Os órgãos e entidades devedores, referidos no caput deste artigo, comunicarão ao órgão do 
Planejamento Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, eventuais divergências 
verificadas entre a relação recebida e os processos originais. 
 
Art. 22 - As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual serão apresentadas: 
 
I - Na forma das disposições constitucionais; Lei de Finanças Públicas; Lei de Responsabilidade 
Fiscal e no estabelecido na Lei Orgânica do Município; 
II - Acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem. 
 
Art. 23 - As propostas de modificação das dotações aprovadas na Lei do Orçamentaria anual e em 
seus créditos adicionais serão acompanhadas de exposição de motivos circunstanciada que as 
justifique e que indiquem os efeitos na programação.  
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§ 1º - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o 
detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual. 
 
§ 2º - Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional, conforme definido 
no art. 41, I e II, da Lei no 4.320/64. 
 
§ 3º - Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de recursos de excesso de 
arrecadação, as exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o 
exercício, evidenciando o excesso apurado ou sua tendência para o exercício, por fontes de 
recursos. 
 
§ 4º - Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de recursos de superávit financeiro, as 
exposições de motivos conterão a apuração do superávit financeiro por fonte de recurso, que 
representa a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro do exercício anterior.  
 
Art. 24 - Na apreciação pelo Poder Legislativo do Projeto de Lei Orçamentária Anual, as emendas 
somente poderão ser aprovadas caso: 
 
I - Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
II - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, 
excluídos os que incidam sobre: 
a) dotação para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida. 
III - Sejam relacionadas com: 
a) a correção de erros ou omissões; 
b) os dispositivos do texto do projeto de Lei. 
 
§ 1º - As emendas deverão indicar, como parte da justificativa: 
 
I - Se incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica e técnica do projeto 
durante a vigência da lei orçamentária; 
II - Se incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação de não inviabilização 
operacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida. 
 
§ 2º - A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não implicará a 
indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei Orçamentária. 
 
Art. 25 - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para propor 
modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comissão técnica a votação 
da parte cuja alteração é proposta. 
 
§ 1º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial do Projeto de Lei 
Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, mediante créditos 
especiais ou suplementares.  
 
§ 2º - Em caso de rejeição parcial do Projeto de Lei Orçamentária, a Lei aprovada deverá prever os 
recursos mínimos necessários para o funcionamento dos serviços públicos essenciais.  
 
Art. 26 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e publicados, para efeito 
de execução orçamentária, os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs relativos aos 
Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária Anual. 
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§ 1º - As atividades e projetos serão detalhados no Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, 
por Categoria Econômica, Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de 
Despesa e por Fonte de Recursos; 
 
§ 2º - Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs deverão discriminar os projetos e atividade 
consignados à cada Órgão e Unidade Orçamentária, especificando a Categoria Econômica, o 
Grupo de Natureza de Despesa, a Modalidade de Aplicação, o Elemento de Despesa e Fonte de 
Recurso.  
 
§ 3º - Os QDDs serão aprovados, por decreto, no âmbito do Poder Executivo pelo Prefeito 
Municipal e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores. 
 
§ 4º - Os QDDs poderão ser alterados, por decreto, pelo chefe do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo, no decurso do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução 
orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos Grupos de Natureza da Despesa, 
estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais regularmente abertos. 
 
Art. 27 - A apresentação das fontes de recursos de que trata o § 1º do art. 26, será feito 
obedecendo à classificação contida na Resolução nº 1.268/08, do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado da Bahia – TCM. 
 
Art. 28 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a 
título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 
lucrativos, de atividades de natureza continuada, que atendam diretamente ao público, de forma 
gratuita, nas áreas de assistência social, saúde e educação, ficando os pagamentos dessas 
despesas condicionados ao cumprimento de exigências legais, inclusive a constante do art. 26 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000.  
 
§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos cinco anos, emitida 
por três autoridades locais e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria. 
 
§ 2º - Os recursos destinados a subvenções sociais, somente serão alocados nos órgãos, 
entidades e fundos, que atuam nas áreas citadas no caput deste artigo. 
 
§ 3º -Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, conforme determina o art. 
116, da Lei nº 8.666/1993, e a exigência do art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
 
Art. 29 - A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas, conforme 
determina o art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, deverá ser autorizada por lei 
específica, atendidas as condições nela estabelecidas. 
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SEÇÃO III 

Da Disposição sobre a Programação da Execução Orçamentária, financeira 
e sua Limitação 

 
Art. 30 - Objetivando o cumprimento das metas fiscais, até 30 dias após a publicação da Lei 
Orçamentária, o Poder Executivo, através de decreto, elaborará e publicará a programação 
financeira visando compatibilizar os gastos com a efetiva arrecadação das receitas e o cronograma 
de execução mensal de desembolso, conforme estabelecido no art. 8º da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000. 
 
Art. 31 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes, por ato próprio e nos 
montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitarão a emissão de empenho e 
movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas, em conformidade com o disposto 
nos arts. 8º e 9º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000.  
 
§ 1º - A limitação que trata o caput deste artigo será feita de forma proporcional ao montante dos 
recursos alocados para o atendimento das despesas em "outras despesas correntes", 
"investimentos" e "inversões financeiras" de cada Poder. 
 
§ 2º - Comprovada a necessidade da limitação de empenho das dotações orçamentárias e da 
movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas nos Anexos que integram esta Lei, 
adotar-se-ão os seguintes procedimentos:  
 
I – Definição, em separado, do percentual de limitação para o conjunto de projetos, atividades 
finalísticas, atividades de manutenção e operação de créditos especiais, calculado de forma 
proporcional à participação dos Poderes, no total das dotações fixadas inicialmente na Lei 
Orçamentária, em cada categoria de programação indicada, excluídas as dotações destinadas à 
execução de obrigações constitucionais e legais e ao pagamento de serviços da dívida.  
II –O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo até o vigésimo dia do mês subsequente ao 
final do bimestre, o montante da limitação de empenho e movimentação financeira, informando os 
parâmetros utilizados e a estimativa de receitas e despesas; 
III – O Poder Legislativo, com base na comunicação referida no inciso anterior, publicará ato 
próprio, até o final do mês subsequente ao encerramento do bimestre pertinente, fixando os 
montantes disponíveis para empenho e movimentação financeira, para cada conjunto de categoria 
indicada no caput deste artigo; 
 
§ 3º - Não estarão sujeitas à limitação de empenho as seguintes despesas: 
 
I - Pessoal e encargos; 
II - Serviços da dívida; 
III - Decorrentes de financiamentos; 
IV - Decorrentes de convênios; 
V - Sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência social. 
 
§4º - No caso de o Poder Legislativo não promover a limitação prevista no prazo estabelecido no 
caput, o Poder Executivo fica autorizado a limitar os valores financeiros nos mesmos critérios 
estabelecidos para o Poder Executivo. 
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§ 5º - Caberá ao Órgão de Planejamento ou equivalente, no âmbito do Poder Executivo, analisar os 
projetos e atividades finalísticas, inclusive suas metas, cuja execução poderá ser adiada sem afetar 
os resultados finais dos programas governamentais contemplados na Lei Orçamentária.  
 
§ 6º - Caso ocorra a recuperação da receita prevista, total ou parcialmente, far-se-á a recomposição 
das dotações limitadas de forma proporcional às reduções realizadas.  
 

 
CAPITULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS  
 

Art. 32 - A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, 
cumprindo o prazo previsto na Legislação em vigor, será composta de: 
 
I - Mensagem e Texto da Lei; 
II – Composição dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 
III – Anexos orçamentários consolidados; 
IV - Informações complementares, consideradas relevantes à análise da Proposta Orçamentária. 
 
Parágrafo Único: Integrarão a Lei de Orçamento, conforme estabelece o § 1º do art. 2º da Lei nº 
4.320/64: 
 
I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo; 
II - Quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, na forma do 
Anexo 01 da Lei 4.320/64; 
III - Quadro discriminando a receita por fontes; 
IV -Quadro das dotações por órgãos; 
V - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais; 
VI-Quadros demonstrativo da despesa, na forma dos Anexos 6, 7, 8 e 9 da Lei 4.320/64; 
VII - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo. 
 
Art. 33 - Para fins desta Lei entende-se por: 
 
I - Função: o maior nível de agregação das diversas áreas da despesa que competem ao setor 
público; 
II - Subfunção: a partição da função, visando agregar determinado subconjunto de despesa do 
setor público; 
III - Programa: o instrumento de organização da ação governamental, visando à concretização dos 
objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 
IV - Ação orçamentária: como sendo o projeto, a atividade ou a operação especial; 
V - Atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais 
resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 
VI - Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 
VII - Operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sobre a forma de 
bens e serviços; 
VIII - Categoria de programação: a identificação da despesa compreendendo sua classificação 
em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e operações especiais; 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D1944204207E72C076E61D1B38CE00CC

quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Jequié
 
 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

10 

IX - Órgão: Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, integrante da Estrutura Organizacional 
Administrativa do Município, aos quais estão vinculadas as respectivas Unidades Orçamentárias; 
X - Unidade orçamentária: consiste em cada um dos Órgãos, Secretarias, Entidades, Unidades ou 
Fundos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, para qual a Lei Orçamentária 
consigna dotações orçamentárias específicas; 
XI -Unidade gestora: Unidade Orçamentária ou Administrativa investida de competência e poder 
de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou decorrentes de descentralização; 
XII - Transposição: o deslocamento de uma categoria de programação de um órgão para outro, 
pelo total ou saldo; 
XIII - Remanejamento: a mudança de dotações de uma categoria de programação para outra no 
mesmo órgão; 
XIV - Transferência: o deslocamento de recursos da reserva de contingência para a categoria de 
programação, de uma função de governo para outra, ou de um órgão para outro para atender 
passivos contingentes; 
XV - Reserva de contingência: a dotação global sem destinação específica a órgão, unidade 
orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa, que será utilizada como 
fonte para atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos; 
XVI - Passivos contingentes: questões pendentes de decisão judicial que podem determinar um 
aumento da dívida pública. Se julgadas procedentes ocasionarão impacto sobre a política fiscal, a 
exemplo de ações trabalhistas e tributárias; fianças e avais concedidos por empréstimos; garantias 
concedidas em operações de crédito, e outros riscos fiscais imprevistos; 
XVII -Créditos adicionais: as autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente 
dotadas que modifiquem o valor original da Lei de Orçamento; 
XVIII- Crédito adicional suplementar: as autorizações de despesas destinadas a reforçar projetos 
ou atividades existentes na Lei Orçamentária, que modifiquem o valor global dos mesmos; 
XIX- Crédito adicional especial: as autorizações de despesas, mediante lei específica, destinadas 
à criação de novos projetos ou atividades não contemplados na Lei Orçamentária; 
XX -Crédito adicional extraordinário: as autorizações de despesas, mediante decreto do Poder 
Executivo e posterior comunicação ao Legislativo, destinadas a atender necessidades imprevisíveis 
e urgentes em caso de guerra, comoção interna ou calamidade pública; 
XXI - Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD): instrumento que detalha, operacionalmente, 
os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária Anual, especificando a Categoria 
Econômica, o Grupo de Despesa e o Elemento de Despesa constituindo-se em instrumento de 
execução orçamentária e gerência; 
XXII - Alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa: a inclusão ou reforço de dotações de 
elementos, dentro do mesmo projeto, atividade, categoria econômica e grupo de despesa. 
 
Art. 34- A receita municipal será constituída da seguinte forma: 
 
I - Dos tributos de sua competência; 
II -Das transferências constitucionais; 
III - Das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a executar; 
IV - Dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual 
ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições Privadas Nacionais e Internacionais, 
firmados mediante instrumento legal; 
V - Das oriundas de serviços executados pelo Município; 
VI - Da cobrança da dívida ativa; 
VII - Das oriundas de empréstimos e financiamentos de empréstimos devidamente autorizados pelo 
Legislativo Municipal; 
VIII - Dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação vigente, em especial 
Leis nº 9.394/96 e nº 9.424/96; 
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IX - Dos recursos para o financiamento da Saúde, definido pela legislação vigente, em especial no 
art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal, 
Emenda Constitucional 29/2000, combinado com as determinações contidas na Portaria 2.047/GM, 
de 05.11.2002, do Ministro de Estado da Saúde; 
X -de outras rendas. 
 
Parágrafo Único:A classificação das naturezas da receita obedecerá a estrutura e os conceitos 
constantes da Portaria Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001, dos Ministérios da Fazenda e 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas alterações posteriores e demais normas 
complementares pertinentes, notadamente o estabelecido por Portaria Conjunta STN/SOF. 
 
Art. 35- Para fins de integração do planejamento e orçamento, assim como de elaboração e 
execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a despesa orçamentária será 
especificada mediante a identificação do tipo de orçamento, das classificações institucionais e 
funcionais, e segundo sua natureza, além da estrutura programática discriminada em programas e 
ações (projeto, atividade ou operação especial), de forma a dar transparência aos recursos 
alocados e aplicados para consecução dos objetivos governamentais correspondentes. 
 
§1º- A despesa orçamentária, com relação à classificação funcional e estrutura programática, será 
detalhada conforme previsto na Lei Federal nº 4.320/64, segundo o esquema atualizado pela 
Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
observados os conceitos do artigo 33 desta Lei. 
 
§2º-A classificação da despesa, segundo sua natureza, observará o esquema constante da Portaria 
Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, com suas alterações posteriores, sendo discriminada na Lei Orçamentária e 
em seus respectivos créditos adicionais por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e 
modalidade de aplicação, identificadas respectivamente por códigos. 
 
§ 3º-Ascategoriaseconômicaserespectivoscódigossão: 
 
I-Despesascorrentes-3; 
II-Despesasdecapital-4. 
 
§ 4º-
Osgruposdenaturezadasdespesasconstituemagrupamentodeelementosdedespesacomcaracterística
sassemelhadasquantoànaturezaoperacionaldogasto,sendoidentificadospelosseguintestítulosecódig
os: 
 
I-Pessoaleencargossociais-1; 
II-juroseencargos dadívida-2; 
III-outrasdespesascorrentes-3; 
IV-Investimentos-4; 
V-Inversõesfinanceiras-5; 
VI-Amortizaçãodadívida-6. 
 
§5º-
AReservadeContingência,previstanoartigo17destaLei,seráclassificadanogrupodenaturezadadespesa
comocódigo9(nove). 
 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D1944204207E72C076E61D1B38CE00CC

quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 078

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 079

Prefeitura Municipal de Jequié
 
 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

12 

§6ºAmodalidadedeaplicaçãoconstitui-
senumainformaçãogerencialcomafinalidadedeindicarseosrecursosorçamentáriosserãoaplicados: 
 
I-Diretamente,pelaunidadedetentoradocréditoorçamentário; 
 
II-
Indiretamente,mediantetransferênciafinanceiraparainstituiçõesprivadas,oudelegaçãoaoutrosentesdo
municípioouconsórciospúblicos,paraaaplicaçãoderecursosemaçõesderesponsabilidadeexclusivado
Município. 
 
§7º 
Aespecificaçãodamodalidadedeaplicaçãodequetrataesteartigopoderáobservarosseguintestítulosere
spectivoscódigos: 
 
I-TransferênciasAInstituiçõesPrivadassemFinsLucrativos-50; 
II-TransferênciasaInstituiçõesPrivadascomFinsLucrativos–60; 
III-ExecuçãodeContratodeParceriaPúblico-Privada-PPP67; 
IV-TransferênciasainstituiçõesMultigovernamentais-70; 
V-TransferênciasaConsórciosPúblicos-71; 
VI -Execução Orçamentária DelegadaaConsórcios Públicos- 72; 
VII - Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundose Entidades Integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e daSeguridade Social com ConsórcioPúblicodo qual oente participe -93; 
VIII - Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Socialcom Consórcio Públicodo qualo ente não participe -94; 
IX -Aplicaçõesdiretas-90. 
 
§8º-
Oelementodedespesatemporfinalidadeidentificarosobjetosdegastoeserádiscriminadonomomentodoe
mpenhodadespesamedianteodesdobramentodadespesaempessoal, material,serviços,obras 
eoutrosmeiosutilizadospelaAdministraçãoPúblicaparaconsecuçãodosseusfins,nãosendoobrigatórias
uadiscriminaçãonaLOA-LeiOrçamentáriade2018eemseuscréditosadicionais. 
 
§9º- 
Parafinsderegistro,avaliaçãoecontroledaexecuçãoorçamentáriaefinanceiradadespesapública,éfacult
adoodesdobramentodoselementosdedespesaemsubelementos. 
 
Art. 36- A Lei Orçamentária estimará a receita e fixará a despesa dentro da realidade, capacidade 
econômico-financeira e da necessidade do Município. 
 
Parágrafo Único: A estimativa da receita do Município para a elaboração da proposta orçamentária 
será realizada pelo Órgão Municipal competente e considerará o disposto no art. 12 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.  
 
 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL  
E ENCARGOS SOCIAIS 

 
Art. 37 - Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos 
gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções 
ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como 
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vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e 
pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 
natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo Município às entidades de 
previdência, consoante dispõe os arts. 18 da Lei Complementar Federal 101/2000. 
 
§1º- Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 
servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal". 
 
§2º - Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para efeito do §1º, 
os contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividade que preencham 
simultaneamente as seguintes condições: 
 
I - Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de 
competência legal do órgão ou entidade; 
II - Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de 
pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de 
cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente; 
III - Não caracterizem relação direta de emprego. 

§3º- A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com 
as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

Art. 38 - As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos sociais, em 
cada Poder, serão estimadas para o exercício de 2018 com base na folha de pagamento de junho 
de 2017 - projetada para o exercício - considerando os eventuais acréscimos legais. 
 
§ 1º - A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuais, conforme 
estabelece o art. 19, inciso III da Lei Complementar Federal nº 101/2000: 
 
I -6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 
II -54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 
 
§ 2º - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as 
despesas: 
 
I - De indenização por demissão de servidores ou empregados; 
II - Relativas a incentivos à demissão voluntária; 
III - Decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior à apuração a que se 
refere o § 2o do art. 18 da LC nº 101/00; 
IV - Com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos 
provenientes: 
        a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
        b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição Federal; 
        c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive 
o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 
 
Art. 39 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no § 1º do art. 38 desta Lei será 
realizada ao final de cada quadrimestre.  
 
Parágrafo Único: Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do 
limite é vedado ao Poder que houver incorrido no excesso: 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D1944204207E72C076E61D1B38CE00CC

quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 080

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 081

Prefeitura Municipal de Jequié
 
 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

14 

 
I - Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, 
salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a 
revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal; 
II - Criação de cargo, emprego ou função; 
III - Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV - Provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada 
a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, 
saúde e segurança; 
V - Contratação de hora extra. 
 
Art. 40 - Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites definidos no art. 
38 deste diploma legal, sem prejuízo das medidas previstas no art. 39 desta Lei, o percentual 
excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no 
primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos § 3º e §4º do art. 169 da 
Constituição Federal. 
 
§ 1º - No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá ser 
alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 
atribuídos. 
 
§ 2º - É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à 
nova carga horária. 
 
§ 3º - Não alcançada à redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente não 
poderá: 
 
I - Receber transferências voluntárias; 
II - Obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - Contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida 
mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. 
 
Art. 41- Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação 
de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, desde que observado o disposto no artigo seguinte. 
 
Art. 42 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal somente será 
editado e terá validade se: 
 
I - Houver dotação orçamentária prévia suficiente para atender às despesas com pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1º, inciso I, da Constituição Federal; 
II - For comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa com pessoal 
estabelecido no art. 38 desta Lei; 
III - Forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei 101/2000. 
 
Parágrafo Único: O disposto no caput compreende, entre outras: 
I -A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração; 
II -A criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de carreiras; 
III – A admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título. 
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Art. 43 - O projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais necessários ao 
incremento do quadro de pessoal nas áreas de: 
 
I - Educação; 
II - Saúde; 
III - Fiscalização fazendária; 
IV - Assistência à criança e ao adolescente. 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 

Art. 44 - Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal projeto de 
lei dispondo sobre alterações na legislação tributária municipal e incremento da receita, incluindo: 
 
I - Adaptação e ajustamento da legislação tributária às alterações da correspondente legislação 
Estadual e Federal; 
II - Revisões e simplificações da legislação tributária municipal; 
III - Aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributário; 
IV - Geração de receita própria pelas entidades da administração indireta; 
V - Estabelecimento de critérios de compensação de renúncia de receita, caso o município conceda 
incentivos ou benefícios de natureza tributária; 
VI - Aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, objetivando 
a sua maior exatidão; 
VII - Aplicação de penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração da 
legislação tributária; 
VIII - Incentivo a setores emergentes do sistema econômico, com prioridades às micro e pequenas 
empresas; 
IX -Os recursos decorrentes das alterações previstas neste artigo serão incorporados aos 
respectivos orçamentos mediante abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício, 
observada a legislação aplicável, em especial o que dispõe o título V, da Lei Federal nº 4.320/64.  
 
Art. 45 - O Poder Legislativo Municipal, apreciará as matérias que lhe sejam encaminhadas nos 
termos do caput do artigo anterior, até o encerramento do segundo período Legislativo, a fim de 
permitir a sua vigência no exercício de 2018.  
 
Art. 46 - A arrecadação decorrente das receitas municipais deverá possibilitar a prestação de 
serviços de qualidade e investimentos, com a finalidade de possibilitar o desenvolvimento 
econômico.  
 
Art. 47 - O Poder Executivo deverá considerar para estimativa da receita orçamentária as medidas 
adequadas à expansão da arrecadação tributária municipal.  
 
Parágrafo Único: A mensagem que encaminhar o projeto de lei modificando a legislação tributária 
deverá discriminar e estimar os recursos incrementados decorrentes da alteração proposta.  

 
CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
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Art. 48 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas decorrentes dos 
débitos financiados e refinanciados, identificados na forma do art. 29 da Lei Complementar Federal 
nº 101/00. 
 
§ 1º - A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 1º, § 1º, III, da Resolução nº 40/2001 do 
Senado Federal, compreende o montante total apurado das obrigações financeiras, sem 
duplicidade, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município, assumidas em virtude de lei, contratos, convênios ou tratados e da realização de 
operações de crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, dos precatórios 
judiciais emitidos a partir de 05 (Cinco) de maio de 2000 e não pagos durante a execução do 
orçamento em que houverem sido incluídos e das operações de crédito, que, embora de prazo 
inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento. 
 
 
§ 2º - Serão considerados no grupo da dívida consolidada todos os contratos, acordos ou ajustes 
firmados pelo município para a regularização de débitos de exercícios anteriores contraídos, pelo 
não pagamento de encargos sociais, especificamente INSS, FGTS e PASEP, bem como os 
oriundos das concessionárias de serviços públicos referentes aos serviços de energia elétrica, 
abastecimento de água e telefonia fixa e móvel. 
 
§ 3º - A dívida consolidada líquida compreende a dívida pública consolidada deduzida as 
disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 
 
§ 4º - O endividamento líquido do Município até o final do décimo quinto exercício financeiro, 
contado a partir do encerramento do exercício financeiro de 2001, não poderá exceder a 1,2 (um 
inteiro e dois décimos) vezes a Receita Corrente Líquida, conforme determinam o art. 3º, II da 
Resolução nº 40 do Senado Federal. 
 
Art. 49 - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total do Município, 
recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no art. 167, 
inciso III da Constituição Federal, observado as disposições contidas nos arts. 32 a 37 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000. 
 
§1º - A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por operação de 
crédito, as dotações pertinentes a projetos e atividades financiados por estes recursos. 
 
§2º - Os montantes globais das operações de crédito internas e externas realizadas em um 
exercício financeiro, não poderão ser superiores a 16% (dezesseis por cento) da RCL, conforme 
determinam o art. 7º, I da Resolução nº 43 do Senado Federal. 
 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 50 - Caso a Lei Orçamentária Anual de 2018 não seja aprovada e sancionada até 31 de 
dezembro de 2017, ou se retarde sua sanção por necessidade de veto total ou parcial, fica o Poder 
Executivo autorizado a executar a programação dele constante, até a edição da respectiva Lei, na 
forma originalmente encaminhada à Câmara Municipal, excetuados os investimentos em novos 
projetos custeados exclusivamente com recursos ordinários do tesouro. 
 
Art. 51 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios necessários ao cumprimento da 
Lei Orçamentária Anual com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, de 
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outros Municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais, em cumprimento ao disposto no 
art. 62 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.  
 
Art. 52 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial necessário a execução dos 
convênios citados no artigo anterior, até o limite do valor firmado em cada um, utilizando para tal os 
recursos previstos no art. 43, seus parágrafos e incisos da Lei 4.320/64, mediante autorização 
Legislativa. 
 
Art. 53 - A elaboração, aprovação e execução da lei orçamentária deverá levar em conta a 
obtenção do resultado previsto no Anexo de Metas Fiscais. 
 
Art. 54 - No caso de ocorrência de despesas resultantes da criação, expansão ou aperfeiçoamento 
de ações governamentais que demandem alterações orçamentárias, aplicam-se as disposições do 
art. 16 da Lei Complementar Federal nº101/2000. 
 
Parágrafo Único: Para efeito do que dispõe o art.16, § 3º da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não exceda os limites 
estabelecidos nos inciso I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, e suas alterações.  
 
Art. 55 - Considera-se obrigatória e de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios. 
 
§1º- Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deste artigo deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 37 e demonstrar a origem dos recursos para 
seu custeio. 
 
§2º-Para efeito do atendimento do § 1° deste artigo, o ato será acompanhado de comprovação de 
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo 
II desta Lei, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo 
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 
 
§3º- Para efeito do § 2º deste artigo, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 
 
§4º- A comprovação referida no § 2º deste artigo, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologias de cálculos utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e desta lei de diretrizes orçamentárias. 
 
§5º- A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas 
referidas no § 2º deste artigo, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 
 
§6º- O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem 
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 
 
§7º- Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 
 
Art. 56 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a quaisquer títulos, submeter-
se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos. 
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Art. 57 - Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da Administração 
Direta e Indireta submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da 
Assessoria Jurídica, observadas as normas e orientações a serem baixadas por aquela unidade. 
 
Art. 58 - Em cumprimento ao disposto na Constituição Federal, na Lei Federal 4.320/64 e na 
Resolução nº 1.120/05, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia – TCM/BA, as 
fiscalizações contábeis, financeiras, operacionais e patrimoniais da Prefeitura e suas Entidades, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 
receitas, serão exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelo 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, na forma da Lei. 
 
Art. 59 - O controle interno do Município compreende o plano de organização e todos os métodos e 
medidas adotadas pela Administração para salvaguardar os Ativos, desenvolver a eficiência nas 
operações, avaliar o cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas 
administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e assegurar o 
cumprimento da lei.  
 
Art. 60 - O Poder Executivo, por meio dos órgãos centrais dos sistemas de planejamento e de 
orçamento, responderá motivadamente, no prazo máximo de 10 dias úteis contados do seu 
recebimento, solicitações encaminhadas pelo Poder Legislativo relativas a qualquer categoria de 
programação ou item de receita sobre aspectos quantitativos e qualitativos que justifiquem os 
valores orçados e evidenciem a ação governamental e o cumprimento desta lei.  
 
Art. 61 - Durante o exercício de 2018 - em audiência pública promovida para propiciar a 
transparência e a participação popular na lei de diretrizes orçamentárias - o Poder Executivo 
avaliará, perante a sociedade, a eficácia e a eficiência da gestão, demonstrando o planejamento 
realizado em comparação com o executado, no que se referem aos indicadores de desempenho 
dos valores gastos e às metas físicas relacionadas com os produtos das ações.  
 
Parágrafo Único: O cumprimento do disposto no caput deste artigo será observado ao final dos 
meses de maio, setembro e fevereiro, onde o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em Audiência Pública na Comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição Federal ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e 
municipais.  
 
Art. 62 - O Poder Executivo publicará até trinta dias após o encerramento de cada Bimestre o 
Relatório da Execução Orçamentária – RREO, na forma prevista no § 3º do art. 165 da CF/88 e art. 
52 da Lei Complementar Federal 101/2000.  
 
Art. 63 - O Poder Executivo publicará até trinta dias após o encerramento de cada quadrimestre o 
Relatório de Gestão Fiscal – RGF, em conformidade com o art. 54 da LRF.  
 
Art. 64 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
 
Secretaria municipal de governo, 27 de julho de 2017. 
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Luiz Sérgio Suzarte Almeida 
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LLEI DE DIRETRIZES OORRÇAMETÁRIAS  

  

 

 

ANEXO I 
 

METAS FISCAIS  
 

 

 
EXERCÍCIO 2018 

 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E905FF200607267B44EA22CB372E4B53

quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 087

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 088

Prefeitura Municipal de Jequié

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E905FF200607267B44EA22CB372E4B53

quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 088

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E905FF200607267B44EA22CB372E4B53

quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00486 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Jequié

-3,3 -4,90 2,00 2,10 2,00 2,00

10,7 8,00 6,00 5,08 5,00 5,00
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RECEITAS DE CAPITAL ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 20.000

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDIDENCIÁRIOS

VALOR (III) 20.000 20.000
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (EXCETO INTRA ORÇAMENTÁRIAS) (I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

( ) DEDUÇÃO DA RECEITA

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RPPS (INTRA ORÇAMENTÁRIAS) (II)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA DE CAPITAL
( ) DEDUÇÃO DA RECEITA
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III) = ( I+II ) 31.501.090,98 37.304.360,21

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (EXCETO INTRA ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
ADMINISTRAÇÃO

PREVIDÊNCIA

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (INTRA ORÇAMENTÁRIAS) (V)
ADMINISTRAÇÃO

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV+V) 34.870.008,62 40.587.893,85

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III VI) (3.368.917,64) (3.283.533,64)

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
BENS E DIREITOS DO RPPS
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Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

Margem Bruta (III) = (I +II)

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = ( III IV) 42.991
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DESPESAS CORRENTES (I)

DESPESAS DE CAPITAL (II)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (III)
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RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (III) = (I II) 329.872.925,50 487.778.123,19 410.125.097,35 426.583.697,55 459.469.407,03 468.658.795,17
RECEITA DE CAPITAL (IV)

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VIII) = (IV V VI VII) 29.669.271,83 30.021.598,97 19.231.339,78 40.550.171,00 41.329.685,14 42.156.278,84

DESPESAS CORRENTES (X)

DESPESAS FISCAIS CORRENTE (XII) = (X XI) 394.848.744,80 373.738.482,80 350.752.498,67 395.301.664,79 417.393.910,91 425.741.789,13
DESPESAS DE CAPITAL (XIII)

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV) = (XIII XIV) 11.931.624,98 2.197.104,77 79.594.011,17 70.560.162,32 82.108.806,48 83.750.982,61
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)
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DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
DEDUÇÕES (II) (13.536.813,77) 136.226.832,31 4.423.487,95 4.477.182,41 4.563.249,30 4.654.514,29

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) (I II) 156.435.431,18 (13.995.761,56) 121.655.707,67 104.941.881,90 106.959.226,79 109.098.411,33
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III+IV V) 156.435.431,18 (13.995.761,56) 121.655.707,67 104.941.881,90 106.959.226,79 109.098.411,33

VALOR

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES (II) (13.536.813,77) 136.226.832,31 4.423.487,95 4.477.182,41 4.563.249,30 4.654.514,29
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LLEI DE DIRETRIZES ORÇAMETÁRIAS  

  

 

 

ANEXO II 
 

RISCOS FISCAIS 
 

 

 

 
EXERCÍCIO 2018 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017 

 
 

EDITAL  

 

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARELELEPÍPEDOS NOS 
BAIRROS CENTRO, SÃO LUIZ, CAIXA D’ÁGUA, JOAQUIM ROMÃO, MANDACARÚ, 
JEQUIEZINHO, URBIS, VOVÓ CAMILA, ÁGUA BRANCA E OUTROS BAIRROS. 
 
 

SUMÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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TOMADA DE PREÇO N° 003/2018 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ torna público que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇO, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações 
posteriores. Os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTAS DE PREÇOS serão 
recebidos no dia e hora indicados no Anexo I, na sala da Comissão de Licitação, sita à Praça Duque de Caxias 
s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiézinho Jequié/BA, quando, em sessão pública, iniciar-se-á o processo licitatório, 
atendidas as especificações, formalidades e condições seguintes: 
 
I - OBJETO e REGIME DE EXECUÇÃO 
1.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARELELEPÍPEDOS NOS BAIRROS CENTRO, 
SÃO LUIZ, CAIXA D’ÁGUA, JOAQUIM ROMÃO, MANDACARÚ, JEQUIEZINHO, URBIS, VOVÓ CAMILA, 
ÁGUA BRANCA E OUTROS BAIRROS. 
 
 
1.2 – Os serviços, objeto deste certame, deverão ser executados conforme as Especificações e demais condições 
deste Edital. 
 
1.3 - O valor máximo estimado para contratação será de R$ 1.355.097,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e 
cinco mil e noventa e sete reais). 
 
II – PRAZO  

2.1. O prazo máximo para a execução da prestação de serviços será o indicado no Anexo I deste Edital, contados 
a partir do primeiro dia útil, imediatamente posterior à data de recebimento da Ordem de Serviço e só poderá ser 
prorrogado nas hipóteses previstas no Anexo I. 

 
III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Somente poderão participar da presente licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, regularmente estabelecidas no país, que sejam cadastradas nesta Prefeitura ou que 
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento 
das propostas, observada a necessária qualificação. 

3.1.2 – Caso a licitante não seja cadastrada, poderá apresentar à Comissão de Licitação, na forma da Lei, até 03 
(três) dias antes da abertura desta licitação, toda a documentação exigida nos arts. 28, 29 e 30, da Lei nº 8666/93. 
 
3.1.3 – Em qualquer hipótese, a Comissão de Licitação ou a autoridade superior da PREFEITURA, poderá exigir a 
apresentação dos demais documentos da habilitação, sempre que for suscitada dúvida quanto à regularidade da 
situação jurídica e da Inscrição Cadastral da Licitante. O não atendimento da solicitação no prazo fixado implicará 
na inabilitação, com a devolução do envelope contendo a proposta. 
 
3.2 – Realizar visita técnica ao local da execução dos serviços. 
 
3.2.1 – A visita técnica deverá ser realizada até o 2° (segundo) dia útil anterior à data marcada para o recebimento 
dos envelopes.  
 
3.2.1.1 – A empresa licitante deverá agendar a visita técnica na Secretaria Municipal de Infraestrutura, das 8:00 às 
12:00 horas, não sendo obrigada a ser realizada juntamente com as demais empresas que participarão do 
certame. Realizada a visita, a Secretaria emitirá atestado assinado por comissão técnica ou técnico designado 
pela prefeitura de JEQUIÉ/ BA.  
 
3.2.1.2 – O licitante que não quiser fazer a visita técnica está aceitando todas as condições do local de 
contratação por inteira responsabilidade, e deverá apresentar declaração firmada pelo responsável da empresa, 
com firma reconhecida, de que a licitante tem conhecimento do local, condições e peculiaridades do objeto, 
assumindo a responsabilidade por eventuais constatações posteriores que poderiam ter sido verificadas caso 
tivesse realizado a visita técnica. 
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3.3. - Cada empresa apresentará 01 (uma) só proposta, não sendo admitidas propostas alternativas. 
 
3.4. - É vedada a representação de qualquer pessoa, física ou jurídica, nesta Concorrência, por mais de um 
preposto. 
 
3.5. Decairá do direito de impugnar o edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer por 
escrito e em via física até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas de preços, 
conforme o § 2 art. 41 da lei 8.666/93.  
 
3.5.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar, por escrito e em via física, o edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a administração julgar e responder à impugnação 
em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da citada lei. 
 
3.5.1. A não comunicação no prazo acima estabelecido, implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, 
não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções, 
omissões ou falhas. 
 
3.6. Não poderão participar da presente licitação, empresas que: 
 
3.6.1. Sejam declaradas inidôneas por qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal, estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar com a Prefeitura de JEQUIÉ/ BA ou que 
estejam em Recuperação Judicial ou com falência decretada ou requerida. 
 
3.6.2. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem como a empresa da 
qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
 
3.7. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.  
 
 
IV – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 - É vedada a subcontratação total do objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 

 
V – CREDENCIAMENTO 
 
5.1 – No horário, dia e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, os interessados apresentarão, inicialmente e 
em separado dos envelopes, os credenciamentos dos respectivos representantes legais, que deverão obedecer 
às disposições deste item, juntamente com sua carteira de identidade. 
 
5.2 – Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela empresa licitante, mediante estatuto 
ou contrato social em vigor, instrumento público ou particular de procuração, credenciamento, ambos com firma 
reconhecida. 
 
5.3 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na junta comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 
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dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 

5.4. As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado como prevê a lei 123/2006, 
desde que apresente declaração esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da Lei Complementar nº 123, 
de 14.12.2006, 147/2014 e Dec. 6204/07, além de apresentar os seguintes documentos: 
 

 Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 
www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão simplificada da Junta comercial expedida em no 
máximo 30 dias; 

 Declaração enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte (conforme o 
modelo constante do Anexo IX). 

 Declaração firmada pelo representante legal da licitante, que não há nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Art. 3º da Lei 123/2006 (conforme o modelo constante do 
Anexo IX). 

 

5.5 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 
 
5.6 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

 
5.7 – Todos os documentos apresentados para efeito de credenciamento serão os originais ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelos membros da comissão, mediante apresentação 
dos originais. 
 
5.8 – O representante legal que não se credenciar perante o(a) presidente da Comissão ficará impedido de 
representar a empresa licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”. 
 
5.9 – No caso de representante ser de nacionalidade estrangeira, deverá ser apresentada, em acréscimo, a prova 
de sua permanência legal no país. 
 
5.10 – Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação dos licitantes retardatários, salvo 
se com isso, os presentes concordarem, expressamente e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar 
consignada na Ata da Sessão. 
 
5.11 – Após o credenciamento, os licitantes deverão entregara declaração de pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação (anexo VII deste edital), os envelopes da proposta de preços (envelope 2) e dos 
documentos de habilitação (envelope 1), não sendo mais aceitas novas propostas. 
 
5.12 – O procedimento desta Tomada de Preços obedecerá as disposições da lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, bem como observadas as disposições contidas na Lei Complementar n.º 123/06 e suas posteriores 
alterações.  

 
VI – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
6.1. Os elementos que compõem a HABILITAÇÃO, e a PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente ordenados e 
encadernados, serão apresentados em 02 (dois) ENVELOPES distintos, vedados e invioláveis, os quais deverão 
conter na parte frontal (anverso): 

6.1.1. À Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA  
 
6.1.2. TOMADA DE PREÇO nº 003/2018. 
 
6.1.3. Razão Social e endereço da proponente 
 
6.1.4. Identificação dos Envelopes, em separado. 
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6.2. Todos os documentos dos envelopes 1 e 2 deverão ser apresentados em original ou qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas. Entretanto, a Comissão poderá solicitar a exibição dos originais para 
conferência. Os documentos, sem quaisquer emendas ou rasuras, deverão ser assinados pelo representante legal 
da licitante. 
 
6.3  ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.3.1. O envelope nº 01 deverá conter, obrigatoriamente, em 01 (uma) via: 
 
6.3.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) - Certificado de Registro Cadastral expedido pelo Município, dentro do prazo de validade. 
 
b) - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social - Que esteja em vigor, devidamente registrado, e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 
 
c) - Inscrição do ato constitutivo - No caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
d) - Decreto de autorização - em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização de funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
 
e) Certificado de Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 
 
6.3.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) - Prova de inscrição no CNPJ; 
 
b) - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, dentro dos 
respectivos prazos de validade. 
 
c) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
d) Fazenda Federal (consistindo em certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da 
União) conjunta com seguridade social conforme portaria conjunta PGFN/RFB Nº 1.751 de 02 de Outubro de 
2014, quando for o caso, ou Certidão Positiva de débitos com efeitos de Negativa; 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT. 
 
f) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
 
g) Declaração que a licitante vistoriou toda a área onde serão executados os serviços objeto desta Licitação, 
emitida pela Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura, exceto na hipótese constante do 3.2.1.2, em que será 
presumida a aceitação pelo licitante de todas as condições do local de contratação. 
 
 
6.3.1.3 - QUALIFICAÇAO TÉCNICA: 
 
a) Prova de registro e regularidade da Empresa e do(s) Técnico(s) Profissional (is) no CREA ou CAU, com 
jurisdição no Estado em que for sediada a Empresa Proponente. As Certidões expedidas por Conselhos de outras 
regiões, cuja circunscrição não seja a da Bahia, deverão ser submetidos ao Visto do respectivo Conselho (para o 
licitante vencedor). (Artigo 4º da Resolução CONFEA, nº 266/97), em vigor na data estabelecida para entrega dos 
envelopes, pertinentes ao certame; 
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b) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

 
B1) A comprovação de aptidão exigida no sub-item anterior será feita por atestados em  
da Licitante, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
registrado no CREA/CAU, comprovando a execução de serviços de características 
semelhantes de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às 
constantes abaixo, que são as que tem maior relevância técnica e valor significativo: 

 
  

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE 
MÍNIMA 

Recomposição de paralelepípedo sobre colchão de pó de pedra 
ou colchão de areia, espessura de 10 cm, rejuntamento com 
argamassa traço 1:3 (cimento/areia), considerando o 
aproveitamento de 50% do paralelepípedo. 

M² 5.000 

 
 

  
B2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou 
pelo próprio concorrente; e 

 
B3) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas, das quais participem sócios ou 
diretores do concorrente; 

 
B4) Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;e 

 
B5) Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, No(s) atestado(s) deverá (ão) constar discriminadamente os serviços 
componentes da(s) obra(s) e seus quantitativos, em particular os itens de maior relevância 
aqui citados. 

 
c) Relação completa da equipe técnica designada para a execução dos serviços, acompanhada dos respectivos 
currículos resumidos e declaração individual autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, firmada com data 
posterior à publicação de Edital. 
 
d) A substituição de qualquer membro da equipe técnica somente será admitida, no curso da execução do 
contrato, por outro profissional de comprovada experiência equivalente ou superior e desde que previamente 
aprovada pela PREFEITURA. 
 
6.3.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, ou balanço de abertura, no caso da empresa recém constituída, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados a 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 
 Para comprovação de boa situação financeira, o licitante deverá comprovar e demonstrar os índices 

abaixo, extraídos do seu balanço, iguais ou superiores a 1 (um), obtidos com a aplicação das seguintes 
fórmulas: 
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Indicadores Sigla Fórmula 
 

Liquidez Geral 
 

 
LG 

 
AC + ARLP . 

PC + ELP 
 

 
Solvência Geral 

 

 
SG 

 
__AT _ 

PC + ELP 
 

 
Liquidez Corrente 

 

 
LC 

 
AC 
PC 

 
 

Grau de 
Endividamento 

 

 
GE 

 
ET 
PL 

 
 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
PC= Passivo Circulante 
LC= Liquidez Corrente 
LG= Liquidez Geral 
ARLP= Ativo Realizável a longo prazo (após o término do exercício seguinte) 
AT= Ativo Total 
ELP= Exigível a longo prazo (exigibilidade após o término do exercício seguinte). 
ET = Exigível Total 
PL = Patrimônio Líquido 
 
Observação: Os resultados isolados das três primeiras operações deverão ser maiores 
ou iguais a 1, enquanto o resultado isolado da operação GRAU DE ENDIVIDAMENTO 
(GE) deverá ser menor ou igual a 0,8. 

 
6.3.1.5. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante em prazo não 
superior que 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento das propostas, caso a certidão não estipule 
prazo de validade. 
 
6.3.1.6. Prestar garantia de participação, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 
56 da Lei 8.666/93, no valor de R$ 13.550,97 (treze mil, quinhentos e cinquenta reais e noventa e sete centavos). 
 

6.3.1.6.1. A garantia exigida deverá ser prestada até o segundo dia útil que anteceder a abertura da 
licitação, diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Jequié, (horário de atendimento das 08h às 
12h), que expedirá um recibo de recebimento de caução. 

 
6.3.1.6.2. Serão inabilitadas as LICITANTES que não juntarem aos documentos de habilitação no 
envelope nº 01, o recibo de caução expedido pela Tesouraria da Contratante, acompanhado da cópia do 
documento de caução (comprovante do depósito para o caso de caução em dinheiro, ou seguro-garantia, 
ou carta de fiança bancária, ou título da dívida pública). 

 
6.3.1.6.3. A devolução da garantia somente ocorrerá após a homologação desta licitação, mediante 
autorização da Comissão de Licitação. 

 
6.3.1.6.4. No caso de opção por Título da Dívida Pública, este documento deverá: 
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a) Ser apresentado e entregue em original; 
b) Estar acompanhado de laudo de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, 
com no máximo doze meses da data de emissão, no qual esta informará sobre a 
exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização, condições de 
resgate; 
c) Dar cobertura exclusivamente ao presente processo licitatório. 

 
 
6.3.1.7. DECLARAÇÃO, em papel timbrado e assinado por um de seus responsáveis, de acordo com o modelo do 
Anexo VII, deste Edital. 

 
6.3.1.8 – Declaração sob as penas da lei, DA INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA SUA HABILITAÇÃO 
após o Cadastro, conforme Modelo constante do Anexo V, com firma reconhecida. 
 
6.3.2. A falta de qualquer dos documentos exigidos no subitem 6.3 (Documentos de Habilitação) implicará na 
inabilitação da empresa, hipótese em que o Envelope “2” (PROPOSTA DE PREÇOS) será imediatamente 
restituído, fechado, ao respectivo preposto. Em hipótese alguma, nem sob qualquer alegação, será concedido 
prazo para a apresentação ou complementação dos documentos exigidos para HABILITAÇÃO. 
 
6.4. ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS em 02 (duas) vias 
 
6.4.1. Carta Proposta, preferencialmente no modelo constante do Anexo VI, expressando o número da TOMADA 
DE PREÇO e o objeto da mesma, discriminando individualmente os itens para os quais pretende concorrer, 
apresentando: 
 

a) Preço unitário e global dos serviços, observado o preço máximo indicado no Anexo I; 
b) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de abertura da 

licitação. 
c) Composição de BDI. 
d) Composição de encargos Sociais. 

 
6.4.2. Os preços propostos abrangerão todas as despesas e custos da licitante, sejam os referentes à mão de 
obra, utilização de ferramentas e equipamentos, para o local dos trabalhos, encargos sociais e trabalhistas, 
seguros, impostos, taxas e quaisquer outras despesas diretas ou indiretamente relacionadas com o objetivo da 
licitação, bem como o lucro da proponente. 
 
6.4.3.  A proposta de preço deverá ser conforme Acórdão TCU nº 325/2007 e resolução do CONFEA nº 282 de 24 
de agosto de 1983. 
 
6.4.5. A Composição analítica dos custos da Planilha Orçamentária somente será exigida do licitante vencedor, 
que deverá apresentá-la no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a Homologação do Resultado, sendo 
requisito indispensável para assinatura do contrato, do qual fará parte integrante independente de transcrição. 
 
6.4.5.1. O não atendimento ao quanto disposto no item 6.4.5 implicará na perda do direito à assinatura do contrato 
por parte do licitante, devendo ser convocado o licitante em posição imediatamente subseqüente.  
 
VII - PROCEDIMENTO  
7.1. No horário, dia e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, as licitantes apresentarão, inicialmente, e 
em separado dos Envelopes, o CREDENCIAMENTO dos respectivos representantes legais, que deverão 
obedecer às disposições do Item V, juntamente com sua carteira de identidade.  

 
7.1.1. Uma vez entregues todas as credenciais, não será admitida a participação de retardatários. 
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7.2. Após o credenciamento as licitantes entregarão à Comissão os Envelopes de Habilitação e Propostas de 
Preços, procedendo-se a abertura do Envelope 01 e 02, nesta ordem, em ato público, do qual será lavrada a 
respectiva ata. 

7.3. Não será admitida a remessa dos Envelopes por via postal, nem propostas por fac-símile, telegrama ou 
Internet. 

7.4. As fases desta licitação desenrolar-se-ão na seguinte sequência: 

7.4.1. Abertura dos Envelopes e conferência dos elementos neles contidos, de acordo com o exigido neste Edital, 
sendo os mesmos rubricados pela Comissão e pelas licitantes. 

7.4.2. A análise e o julgamento da Comissão a respeito dos elementos de cada Envelope será efetuada, a critério 
exclusivo da mesma, na reunião de abertura ou em reunião reservada, sendo, neste caso, determinado dia e hora 
da próxima reunião, onde serão discutidas as questões porventura levantadas e anunciado o julgamento da 
Comissão sobre as respectivas fases da presente licitação. 

7.4.3. Ao final da primeira reunião, os membros da Comissão, assim como as licitantes, rubricarão os Envelopes 
lacrados de Propostas de Preços, que ficarão sob a guarda da Comissão. No início das demais reuniões, se 
houverem, será verificada a inviolabilidade dos referidos Envelopes. 
 
7.4.4. Após o transcurso de todas as fases, a Comissão emitirá o parecer final classificatório, sendo que as 
licitantes inabilitadas, terão seus Envelopes de Proposta de Preços devolvidos, intactos, desde que não tenha 
havido recuso ou após sua denegação ou renúncia expressa. 
 
7.4.5.  Os Envelopes não reclamados até 30 (trinta) dias da adjudicação serão destruídos, independentemente de 
notificação ao interessado. 
 
7.5. Não serão objeto de exame e deliberação os fatos ou alegações não invocados até o encerramento dos 
trabalhos, e que por isso não constem das respectivas atas. 
 
7.6. A Comissão se reserva o direito de exigir em qualquer época ou oportunidade, esclarecimentos das 
licitantes sobre os documentos apresentados com os respectivos Envelopes, não sendo admitida a juntada 
extemporânea de quaisquer documentos exigidos neste Edital. 
 
7.7. A ausência do representante da licitante em reuniões subsequentes à primeira, implicará na plena 
concordância com as decisões que venham a ser tomadas, não lhe cabendo em hipótese alguma, direito à 
impugnação. 
 
7.8. Após a abertura da licitação a licitante não poderá impugnar os termos do Edital, se antes os aceitou sem 
ressalvas. A impugnação tempestiva, isto é, interposta até 02 (dois) dias úteis antes da data da abertura da 
licitação, não impedirá, entretanto, a participação da licitante neste procedimento. 
 
7.9. A licitante fica sujeita à desclassificação, caso a Comissão constate a existência de fato superveniente, 
com relação ao CRC ou qualquer outro documento, que a desqualifique. 
 
7.10. Após a fase de Habilitação não caberá desistência da proposta, salvo motivo justo, decorrente de fato 
superveniente, aceito pela Comissão. 
 
 
VIII – JULGAMENTO 
8.1. O julgamento da fase de HABILITAÇÃO será feito de acordo com o presente Edital, em caráter eliminatório. 

8.2. Será considerada vencedora desta Licitação a PROPOSTA DE PREÇOS que, atendendo todas as condições 
estabelecidas neste Edital, apresente o MENOR VALOR GLOBAL para a execução dos serviços licitados 
observados os preços máximos indicados no Anexo I, deste Edital. 
 
8.3. Ocorrendo a hipótese de empate no julgamento previsto no item anterior, a licitação será decidida por sorteio, 
em ato público, para o qual serão convocadas as licitantes empatadas. 
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8.4. Serão desclassificadas as Propostas que: 
 

a- Apresentarem para execução dos serviços, objeto desta licitação, valor global superior a R$ 1.355.097,00 
(hum milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil e noventa e sete reais); 
 

b-  Não atendam às exigências deste Edital, as manifestamente inexeqüíveis, bem como as que contenham 
preços excessivos e incompatíveis com os praticados no mercado, na forma do Art.48, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 
8.5. Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas a Comissão poderá 
conceder prazo de 08 (oito) dias, para apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimadas dos 
vícios que propiciaram a inabilitação ou desclassificação, em condições aceitáveis para a PREFEITURA. 
 
8.6. Até a assinatura do Contrato, poderá a autoridade desclassificar licitantes em despacho motivado, sem direito 
a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções, se tiver ciência de fato ou circunstância, 
anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade financeira, técnica 
ou administrativa. 
 
8.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não mais cabe desclassificá-las, por motivo 
relacionado com habilitação jurídica, qualificação econômica financeira e regularidade fiscal, salvo em razão de 
fatos supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento. 
 
8.8. Constatada declaração ou documentação falsas, após inspeção da Comissão, a licitante será inabilitada ou 
desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei. 
 
8.9. A Comissão de Licitação fará publicar, na Imprensa Oficial, o julgamento final classificatório, cabendo aos 
licitantes o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados do dia imediato da publicação ou do conhecimento 
direto do interessado. 
 
8.10. O processo de licitação encerra-se com a publicação na Imprensa Oficial do Estado, do Parecer da 
Comissão de Licitação, devidamente homologado pelo Prefeito. 
 
IX - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Dos atos da Administração e da Comissão de Licitação da PREFEITURA decorrentes desta Licitação cabem: 

9.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos 
de: 
 
a- habilitação ou inabilitação do licitante; 
b- julgamento das propostas;  
c- anulação ou revogação da licitação; 
 
9.1.2. Representação no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
licitação e do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
 
9.2. A intimação e divulgação do julgamento das fases desta licitação será por comunicação direta aos 
interessados ou por publicação na imprensa Oficial, exceto nos casos de anulação ou revogação da licitação 
quando se dará ciência sempre por publicação oficial; 
 
9.3. O recurso relativo à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento das propostas terá efeito suspensivo. 
 
9.4. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contra razões no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.5. O recurso será dirigido ao Diretor, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar a sua 
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento do recurso. 
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9.6. Nenhum prazo de recurso ou representação se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com 
vista franqueada ao interessado. 
 
9.7. Concluída a avaliação das PROPOSTAS DE PREÇOS, a Comissão elaborará o RELATÓRIO DE 
JULGAMENTO, em que indicará de forma circunstanciada as razões da adjudicação recomendada. 
 
9.8. Decorrido o prazo de recurso previsto no item 9.1.1, sem qualquer manifestação dos licitantes, ou decididos 
os recursos porventura interpostos, a Comissão encaminhará o relatório para homologação da autoridade 
superior. 
 
X - CONDIÇÕES DE ASSINATURA DO CONTRATO 
10.1. A proponente vencedora assinará o contrato com a PREFEITURA, no prazo máximo de 10 (dez) dias a 
contar da data de sua convocação.  

 
10.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado por igual período se autorizado pela prefeitura. 
 
10.2. A empresa vencedora que deixar de comparecer para assinatura do contrato, no prazo estipulado, a partir da 
sua convocação, decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na legislação 
que rege a matéria. 
 
10.3. Na ocorrência do estabelecido no item anterior, poderá a PREFEITURA convocar as empresas 
remanescentes na ordem de classificação final, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do primeiro 
classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação. 
 
10.3.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo determinado no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
seguintes penalidades que serão aplicadas cumulativamente ou não: 
 
a - Suspensão do direito de contratar e licitar com a PREFEITURA; 
 
b - Multa de 10% sobre o valor do contrato. 
 
As penalidades mencionadas não se aplicam aos licitantes convocados nos termos do item 9.3, que não aceitaram 
a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto a prazo e preço. 
 
10.4. A PREFEITURA poderá revogar a licitação por fato superveniente à sua instauração, por razões de interesse 
público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo justificar, sem que tenha a 
obrigação de indenizar. 
 
10.5. O valor do Contrato será o constante da adjudicação. 
 
10.6. As alterações contratuais, caso existam, serão formalizadas por termos aditivos, numerados em ordem 
crescente e serão exigidas as mesmas formalidades do contrato originalmente elaborado. 
 
10.7 - Os preços contratados só serão reajustados, ocorrendo execução do contrato por mais de 12 (doze) meses 
contados da apresentação da proposta e tal reajuste será feito pela variação do IGP-M, observada a periodicidade 
anual e as normas ditadas pelo Governo Federal. 
 
10.8 - Este Edital, seus Anexos, a Proposta Vencedora e o Parecer da Comissão serão parte integrante do 
Contrato, independente de transcrição. 
 
10.9 – GARANTIAS 
10.9.1. A garantia para execução do contrato será de 5% (cinco por cento) de seu valor, eventualmente acrescida da 
garantia adicional apurada na forma da Lei. 
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10.9.1.1. A garantia deverá abranger todo o período contratual, inclusive eventual prorrogação do prazo para 
cumprimento do pactuado, até o RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra/serviço. 
 
10.9.2. A garantia poderá ser prestada mediante caução em dinheiro, título da dívida pública da União, seguro-
garantia ou fiança bancária. 
 
10.9.3. Se a garantia for prestada em títulos da dívida pública da União, a CONTRATADA deverá apresentar, no ato 
do depósito, relação dos mesmos com os laudos de avaliação fornecidos por agente credenciado ao banco Central 
do Brasil. 
 
10.9.4. Em caso de acréscimo de obra/serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a garantia na 
mesma porcentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da assinatura do competente TERMO. 
 
10.9.4.1. Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito, será notificada a 
CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de Recebimento (AR), para, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, complementar o valor, sob pena de rescisão contratual. 
 
10.9.5. Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer título, lhe for devida pela 
CONTRATADA. 
 
10.9.6. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após RECEBIMENTO DEFINITIVO da 
obra/serviços e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente pelo índice do Fundo de Aplicações do Banco do 
Brasil. 
 
10.9.6.1. A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades, nos termos das 
prescrições legais. 

 
XI - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
11.1. Para o custeio da prestação de serviços objeto deste edital serão utilizados recursos provenientes do 
orçamento vigente da PREFEITURA, descritos no Anexo I deste Edital. 
 
11.2. O pagamento será realizado em parcelas mensais, mediante apresentação de nota fiscal acompanhada 
da respectiva fatura, em 02 (duas) vias, correspondentes aos serviços efetivamente realizados e aprovados pela 
fiscalização da PREFEITURA, observadas as medições. 
 
11.3. Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do serviço, no todo ou em parte, a 
tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção, 
passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada ou 
após as providências corretivas do serviço realizadas pela CONTRATADA. 
 
11.4. O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste Edital e no futuro Contrato. 
 
11.5. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação 
definitiva dos serviços executado, total ou parcialmente. 
 
11.6. As faturas correspondentes serão processadas e pagas pela PREFEITURA, observadas as condições 
estabelecidas Anexo I, no prazo de 20 (vinte) dias após a data da declaração de adimplemento de cada parcela. 
Esse prazo ficará suspenso na hipótese de constatação de erros ou irregularidades nas faturas e somente voltará 
a fluir após a apresentação de novas faturas corretas. 
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11.6.1. Para efeito do disposto neste item, considera-se como declaração de adimplemento da obrigação 
contratada, a data da aprovação, pela autoridade competente, da execução no todo, ou em parte, da obra do 
serviço. 
 
11.7. Os pagamentos obedecerão ao cronograma de desembolso máximo por período. 
 
11.8. A PREFEITURA comunicará a CONTRATADA, por escrito e até o 5º (quinto) dia do recebimento das faturas, 
as falhas ou irregularidades porventura constatadas. 
 
11.9. A PREFEITURA não acatará, para pagamento, faturas, duplicatas ou qualquer outro título vinculado ao 
contrato, apresentado por estabelecimento bancário ou por terceiros, salvo quando a cessão tenha sido por ela, a 
PREFEITURA, previamente autorizada, por escrito. 
 
11.10. Obriga-se, ainda, a empresa contratada, apresentar à unidade responsável pela aprovação das faturas ou 
medições, as folhas de pagamento salarial ou contra cheques dos empregados, devidamente assinadas pelos 
mesmos, relativas ao mês anterior ao vencimento das faturas ou medições, sob pena de retenção do crédito até o 
cumprimento da obrigação sem que importe na incidência de juros e correção monetária. 
 
11.11.Serão exigidos mês a mês, os comprovantes de pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais e 
previdenciários antes da quitação de cada fatura. 
 
11.12. As Unidades da PREFEITURA fiscalizarão o cumprimento das determinações do parágrafo anterior, sob 
pena de corresponsabilidade do gestor pelo eventual prejuízo que causar à PREFEITURA, caso seja condenada 
judicialmente ao pagamento na condição de responsável subsidiária, e inexistir garantias que possam deduzir o 
valor da condenação.  
 
11.13. Todas e quaisquer faturas, quando não liquidadas em seus respectivos vencimentos, serão acrescidos de 
juros de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculados pro rata tempore da data do vencimento até 
o efetivo pagamento. 

XII - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
12.1. Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e serão 
considerados dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
 
12.1.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta TOMADA DE PREÇO em dia de expediente da 
PREFEITURA. 
 
12.1.2. Não havendo expediente na PREFEITURA no dia determinado para a abertura desta TOMADA DE 
PREÇO, a mesma ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário. 
 
12.2. Ficam reservados à Comissão e à PREFEITURA, no âmbito administrativo, o direito e a autoridade para 
dirimir dúvidas, bem como resolver todo e qualquer caso similar, não previsto no Edital e seus Anexos e no 
Contrato, e em tudo mais que, de qualquer forma, relacione-se direta ou indiretamente, com os serviços em 
questão. 
 
12.3. A apresentação da proposta implica, por parte do proponente, na aquiescência irrestrita a todas as 
condições contidas neste Edital e adesão completa a todas as obrigações dele constantes, inclusive dos seus 
Anexos, ressalvada a impugnação tempestiva, que se não julgada até a abertura da licitação, não impede a 
participação da impugnante. 
 
12.4. Quaisquer esclarecimentos referentes à presente licitação, poderão ser obtidos no horário normal de 
expediente da Comissão, obedecendo aos prazos previstos neste Edital. 
 
12.5. Nenhuma indenização será devida à proponente, pela aquisição dos elementos necessários à organização 
das propostas. 
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12.6. As disposições referentes a obrigações da Contratada, Fiscalização do Contrato, Recebimento do objeto, 
Penalidades, Alteração e Rescisão do Contrato estão na Minuta do Contrato, Anexo IV. 
 
12.7. Os licitantes poderão obter informações sobre este certame, de segunda a sexta - feira, das 8:00 às 12:00 

horas,  na sala da Comissão de Licitação,  no endereço constante do preâmbulo deste Edital ou pelo 
telefone: (73) 3536- 8000. 

 
XIII – ANEXOS 
11.1. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
11.1.1 ANEXO I – INFORMAÇÕES BÁSICAS 
11.1.2 ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAL 
11.1.3 ANEXO III – MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA e CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
11.1.4 ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO  
11.1.5 ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO 
11.1.6 ANEXO VI – MODELO DE CARTA PROPOSTA 
11.1.7 ANEXO VII – DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  
11.1.8 ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME e EPP 
 

 
JEQUIÉ - BA, 19 de fevereiro de 2018. 

 
_____________________________ 

BRUNO FERRARO ALMEIDA 
PRESIDENTE DA CPL 
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ANEXO I 

 INFORMAÇÕES BÁSICAS 
TOMADA DE PREÇO N° 003/2018.     
TIPO - MENOR VALOR GLOBAL 

 
PREÂMBULO 
 
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 13 de março de 2018 as 09:30 horas 
 
1- OBJETO: O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARELELEPÍPEDOS NOS 
BAIRROS CENTRO, SÃO LUIZ, CAIXA D’ÁGUA, JOAQUIM ROMÃO, MANDACARÚ, JEQUIEZINHO, URBIS, 
VOVÓ CAMILA, ÁGUA BRANCA E OUTROS BAIRROS. 
 
Os serviços, objeto deste certame, deverão ser executados conforme Planilhas Orçamentárias, Especificações 
Técnicas e demais condições deste Edital. 

1.3 - Empreitada por preço unitário. 
 
2 – PRAZO DE EXECUÇÃO:  
 
2.1 – Conforme o Cronograma-Físico Financeiro, constante do ANEXO III. 
 
2.2 - PRORROGAÇÃO: ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no § 1º, do art. 57, da Lei nº 8666/93.  
 
3. - VALOR DO EDITAL: GRATUITO 
 
4.0 - VALOR GLOBAL MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 1.355.097,00 (hum milhão, trezentos e cinquenta e 

cinco mil e noventa e sete reais); 
  

5- DA PRESTAÇÃO GARANTIA PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 – Como condição de participação do presente certame, o licitante deverá apresentar o Índice de Liquidez, 
conforme previsto no item 6.3.1.4, “a”.  
 
6.0. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Atividade: 2092 – Manutenção das Ações da Secretaria de Infraestrutura 
Elemento de Despesa: 33903900 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 – Recursos Ordinários 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇO N° 003/2018 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 
 
 
 

    Local e data 
 
 
À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
NESTA 
 
 
 
REF.: PROPOSTA OBJETO DA TOMADA DE PREÇO Nº 003/2018 

DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE 
 
 
 
 

O abaixo assinado, na qualidade de responsável pela empresa _____________________vem pela 

presente, informar a V. S.a., que o nosso funcionário ________________________________, carteira de 

identidade no. _______________ é pessoa designada por nós para nos representar, inclusive com poderes para 

renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação em epígrafe. 

   
  Atenciosamente, 
 
 
  (Nome e assinatura do responsável legal pela proponente) 
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ANEXO III 

MEMORIAL DESCRITIVO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
1. EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 

 

Deverão ser observados o caimento e o abaulamento em concordância com o previsto no projeto. 

Inicialmente procede-se abertura de caixa de rua, necessária à execução da pavimentação, que por sua vez 
compreende-se como operação necessária à execução do preparo do subleito do pavimento que consiste 
nos serviços de terraplenagem através de cortes e aterros com até 40 cm de altura , a conformação e 
compactação da camada final.Visa a obtenção da superfı́cie final  do subleito em condições adequadas para 
receber as demais camadas do pavimento , obedecendo às condições geométricas caracterizadas pelo 
alinhamento, perfis e seções transversais do projeto.  

Sobre o sub-leito encontrado após as escavações deverá ser feita a base com espessura de 20 cm, com 
solo estabilizado, uma vez terminada a compactação e após o acabamento, sobre a base deverá ser 
lançado colchão de areia com 15 cm de espessura e sobre este o pavimento em paralelepípedo. 

Nas laterais do pavimento deverão ser assentados meio-fios os quais deverão ser rebaixados onde existam 

acesso as residências. 

 

Após o assentamento do piso em paralelepípedo as juntas deverão ser preenchidas com areia. 

A abertura de caixa de rua, necessária à execução da pavimentação, compreende as operações 
necessárias para a execução do preparo do subleito do pavimento que consiste nos serviços de 
terraplenagem através de cortes e aterros com até 40 cm de altura , a conformação e compactação da 
camada final.Visa a obtenção da superfície final do subleito em condições adequadas para receber as 
demais camadas do pavimento , obedecendo às condições geométricas caracterizadas pelo alinhamento , 
perfis e seções transversais do projeto.  

 

2. Regularização e compactação do sub-leito 
 

a. Generalidades 
 

Compreende-se aqui o sub-leito como a superfície do terreno do arruamento que deverá ser tratada, para 
servir de suporte ao pavimento em paralelepípedo ou pré-moldado. 

 

 

3. Execução 
 

a. Regularização do Sub-leito 
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Após a terraplenagem será necessário recolocar e nivelar eixo e bordos das caixas de ruas e caminhos, a fim 
de que seja procedida a sua conformação geométrica, através de pequenos cortes e complementações. 

 

b. Compactação do sub-leito 
 

Em seguida ao procedimento anterior, o sub-leito, deverá ser escarificado na profundidade de 15cm., e 
trabalhado mecanicamente (umedecido, homogeneizado e por fim compactado ), de tal modo a ser obtida 
uma superfície estável e de acabamento adequado ao assentamento do paralelepípedo ( ou pré-moldado de 
cimento ). 

 

 

4. Controle Tecnológico 
 

a. Ensaios a serem procedidos no material do sub-leito: 
i. - ensaio de compactação ( método DNER-NE-48-64, para determinação da massa 

específica aparente seca, máxima ), nas amostras coletadas em pontos alternados 
(eixo e bordos) do arruamento ou caminho, eqüidistantes longitudinalmente de 
50,00m. 

 

ii. - Determinação do teor de umidade ótima referente ao ensaio anterior. 
 

b. - Verificações, após realização dos serviços. 
 

i. - determinação da massa específica aparente "in situ" nos pontos correspondentes 
aqueles onde foram coletadas amostras de que trata o item l:3:1a , a fim de ser 
calculado o grau de compactação, que deverá ser no mínimo 100% daquele obtido 
no ensaio do item itado. 

 

c. - Equipamentos - são indicados e necessários os seguintes: 
 

i. - Motoniveladora pesada, provida de escarificador 
ii. - Veículo provido de dispositivo espargidor de água 
iii. - Rolo compactador de pneus 

 

 

5. - Disposições especiais (geométricas) 
 

a. Assentamentos em trechos retos  
 

Inicia-se com o assentamento da primeira fileira, normal ao eixo, de tal maneira que uma junta coincida 
com o eixo da pista. 
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A fileira deverá progredir do eixo da pista para o meio-fio, devendo-se terminar junto a este. 

 

A segunda fileira será iniciada colocando-se o centro do primeiro paralelepípedo sobre o eixo da pista. Os 
demais paralelepípedos serão assentados como os da primeira fileira. 

 

A terceira fileira deverá ser assentada de tal modo que a sua junta fique no prolongamento das juntas da 
primeira fileira; os da quarta, no prolongamento dos da segunda e assim por diante. 

 

b. Em junção de trechos retos  
 

Quando se tiver que fazer a junção de dois trechos de paralelepípedos, executados separadamente, de modo 
tal que suas fileiras não se apresentem perfeitamente paralelas, formando então um triângulo, deve-se 
arrancar um certo comprimento de paralelepípedos, escolher os maiores e assentar os mesmos no 
trecho onde o espaçamento é maior, sucessivamente, até fechar a brecha. Deve-se arranjar as fileiras de 
maneira que se evite a colocação de paralelepípedos com formato triangular. 

 

c. Em alargamento de ruas ou estacionamentos 
 

Devem ser assentados prolongando-se normalmente as fileiras de paralelepípedos. 

 

d. Em curvas 
 

Nas curvas de grande raio, pela escolha dos tamanhos dos paralelepípedos e pela ligeira modificação da 
espessura da junta transversal, manter-se-ão as fileiras normais ao eixo da pista. Em curvas que a grandeza do 
raio for tal que o expediente indicado no item anterior não dê resultado, a disposição dos paralelepípedos 
deverá ser feita como segue: 

 

1a FASE: Atingido o PC. as fileiras continuam, curva a dentro, mais ao prolongamento do eixo, tangente à 
curva no PC. até ser alcançado o ponto A, que será fixado em função do ângulo central da curva. Pelo ponto B, 
traça-se a normal BC. ao eixo da pista em curva, marca-se DE = PC e assenta-se a fileira BE. As fileiras vão 
progredir paralelamente a BE até o ponto G, onde se repetirão as condições de • Entre G e J, procede-se 
como A e F. e assim sucessivamente, até o PT.  

 

2a FASE: Nos triângulos CBE e INK, INK. (deixados vagos), o calçamento será completado, isto é, fixada a 
fileira BE. sobre a qual se decide fechar o calçamento, reinicia-se este a partir de BC. de modo que no 
fechamento os paralelepípedos tenham a forma trapezoidal. 
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e. Em cruzamentos 
 

1° - No paralelogramo formado pelos prolongamentos dos alinhamentos dos bordos das duas pistas que se 
cruzam, as fileiras mestras devem ser colocadas com forma de V, cujos vértices se encontram no centro 
desse paralelogramo e cujos lados são: um, paralelo à diagonal maior; o outro, paralelo à perpendicular 
traçada do centro sobre essa diagonal. 

 

2° - Quando as quinas dos cruzamentos forem quebradas ou arredondadas, na figura triangular formada 
na pista, as fileiras devem ser também assentadas em V, sendo que o V maior, formado pelas duas primeiras 
fileiras, terá seu vértice coincidindo com a intersecção dos alinhamentos que formam a quina. 

 

f. Em entrocamentos 
 

Na pista principal, o calçamento deverá continuar sem modificações no seu arranjo; na secundária, o 
assentamento seguirá da mesma forma, até encontrar o alinhamento do bordo dapista principal. 

 

 
6. Execução 

 

a. Na primeira operação, espalha-se um colchão de areia, que servirá de acomodação 
para os paralelos, cuja espessura deverá ser tal que, somada à altura do paralelo, resulte igual 
a 20cm. 
 

b. Os paralelos serão assentados normalmente ao eixo da pista, obedecendo às 
declividades do projeto, e as disposições especiais (geométricas). 
 

c. Quando a declividade longitudinal do arruamento for pronunciada, a fim de assegurar 
amarração dos paralelos, ou evitar seu rolamento com o tráfego, serão executadas vigas 
de travamento em concreto armado, seção 20cm x 20cm, transversalmente ao eixo 
longitudinal, e eqüidistantes de 8,00m. 

 

A face superior da pré-cinta deverá coincidir com a superfície de rolamento do pavimento acabado. 

 

d. O fim de cada jornada diária de trabalho se caracterizará pelo cimentado do trecho de 
paralelos assentados, conforme seguintes operações: 

i. umedecimento da área trabalhada; 
ii. rolagem da mesma área com rolo compactador; 
iii. correção das irregularidades pronunciadas; 
iv. por fim, novamente umedecido, deverá ser imediatamente rejuntado com argamassa 

cimento e areia, traço 1:4. 
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7. Materiais 
 

a – Paralelepípedo 

 

As rochas das quais serão extraídos,deverão ser de grã  média ou fina,  homogêneas, sem 
fendilhamentos e sem alterações, e apresentarem boa dureza e tenacidade. 

As peças deverão se aproximar da forma prevista (dimensões), com faces planas, sem saliências e 
reentrâncias acentuadas, principalmente a face que irá constituir a superfície de rolamento. 

 

b – Areias 

 

Podem ser de rio ou de cava. Devem ser constituídas de partículas limpas, duras e duráveis, de 
preferência síliciosas, isentas de torrões de argila ou materiais vegetais, (raízes, etc.) 

 

c – Cimento 

 

Cimento Portland comum, classe 320.  

 

 

8. Controles 
 

a- As juntas longitudinais e transversais dos paralelos não deverão exceder a 1 ,5cm; 
b- Através de sondagem em pontos diversos do pavimento, sua espessura (colchão de areia acrescido da 

altura do paralelo), não deverá diferir de + 5% da espessura do projeto; 
c- A superfície do pavimento não deverá apresentar, sob régua de 3,0m de comprimento - sendo ela 

disposta em qualquer direção - depressão ou elevação superior a 2,0cm. 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO N° _____/2018. 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ E A EMPRESA 
---------------------, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ , inscrito no CNPJ/MF sob  o nº.................., com sede à ...............JEQUIÉ/BA., neste 
ato representado  por seu Prefeito, .............., que homologou a TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 e a empresa 
................................ legalmente representada por ................................................, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.................................., estabelecida na.................. Cidade de............... Estado da......................., doravante 
denominada, respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato de 
Obra/ Prestação de Serviços, que se regula pelas condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
 
1 - Contratação de empresa para a XXXXXX, possibilitando melhorias na estrutura física. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS CONTRATUAIS. 
 
2.1- As Especificações dos trabalhos a serem executados são parte integrante deste Contrato, 
independentemente de transcrição, e que a CONTRATADA se obriga a obedecer. 
 
Parágrafo Primeiro- Também integram este Contrato, a proposta da CONTRATADA e os demais documentos 
apresentados na TOMADA DE PREÇO N° 003/2018. 
 
Parágrafo Segundo - Nenhuma modificação poderá ser introduzida nas especificações técnicas dos trabalhos ou 
em qualquer dos documentos anexos, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. Também não 
poderá a CONTRATADA copiar, reproduzir ou comunicar a terceiros os documentos técnicos e os anexos, sem o 
consentimento prévio e escrito da Prefeitura. 
 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE reserva a si o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações nas 
especificações técnicas, mediante notificação, por escrito, a CONTRATADA. Respeitadas as disposições 
específicas deste Contrato, os eventuais acréscimos ou reduções de custos, decorrentes dessas alterações, serão 
objeto de prévio ajuste das partes e serão formalizados por Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO 
  
3.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços contratados em XX (XX) meses contados da data de 
assinatura da ordem de serviço, devendo obedecer, rigorosamente, o Cronograma Físico aprovado pela 
Prefeitura. 
 
Parágrafo Primeiro- O prazo estabelecido neste Contrato somente poderá ser prorrogado mediante solicitação 
por escrito da CONTRATADA, devidamente aceita pela CONTRATANTE e nos seguintes casos: 
 

4.1 alteração das especificações  pela contratante; 
4.2 superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere, 

fundamentalmente, as condições de execução do Contrato; 
4.3 interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no interesse da 

Prefeitura; 
4.4 aumento das quantidades inicialmente previstas, no limite fixado na Cláusula Décima Segunda; 
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4.5 impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela Prefeitura em 
documento contemporâneo à sua ocorrência; 

4.6 omissão ou atraso de providências a cargo da Prefeitura, inclusive quanto aos pagamentos previstos 
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do Contrato, sem prejuízo 
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 - Pela execução dos serviços referidos na Cláusula Primeira deste Contrato a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor global de R$...........(......) em parcelas mensais de acordo com o boletim de medição 
emitido pela Secretaria de Infraestrutura. 
 
Parágrafo Primeiro- O preço da Proposta abrange todas as despesas e custos da CONTRATADA, tanto os 
referentes aos impostos e taxas incidentes como quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente, relacionadas 
com o objeto contratual, inclusive lucro e serviços de terceiros por ela eventualmente subcontratados. 
 
Parágrafo Segundo- As faturas correspondentes deverão ser emitidas pela CONTRATADA, em 03 (três) vias, 
segundo o critério estabelecido no Caput desta Cláusula, que deverão ser liquidadas pela CONTRATANTE, no 
prazo de até 20 (vinte) dias, da sua aprovação pela fiscalização. Esse prazo ficará suspenso na hipótese de 
constatação de erros ou irregularidades nas faturas, somente voltando a fluir após a apresentação de novas 
faturas corretas. 
 
Parágrafo Terceiro- A CONTRATADA não poderá transferir, negociar ou dar em garantia duplicatas ou qualquer 
outro título de crédito decorrente deste Contrato, salvo com a autorização prévia e escrita da CONTRATANTE. Por 
isso, a Prefeitura não acatará, para pagamento das faturas, duplicatas ou qualquer outro título vinculado a 
execução dos serviços, apresentados por estabelecimentos bancários ou terceiros. 
 
Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas a CONTRATADA: 
 

a) as quantias a ele devidas pela CONTRATADA , a qualquer título; 
b) o valor das multas porventura aplicadas  pela Prefeitura, de conformidade com as 

disposições deste Contrato; 
c) o valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em decorrência da execução deste 

Contrato; 
d) o valor dos pagamentos porventura feitos  pela Prefeitura a terceiros, por danos ou ação 

da CONTRATADA, em função deste Contrato. 
 
Parágrafo Quinto - Os serviços extras, não previstos na proposta e que exijam alterações na equipe da 
CONTRATADA, só serão pagos quando previamente autorizados pela Prefeitura, após análise e aprovação de 
orçamento discriminativo apresentado por aquela, com base nos preços unitários contidos na proposta de preços. 
 
Parágrafo Sexto - O preço total só poderá ser alterado nas seguintes circunstâncias, a serem, na oportunidade, 
reconhecidas ou definidas pela CONTRATANTE: 
 

a) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, que determinem interrupções e/ou retardamentos na 
execução dos serviços; 

b) execução de serviços não previstos, essenciais ao objeto do Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
5.1 - Não haverá reajustamento de preço.  
 
5.2 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será 
assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES 
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6.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais a CONTRATADA sujeitar-se-á a aplicação 
das penalidades previstas na Lei nº 8666/93, pela Prefeitura, assegurado o direito de defesa, sendo que as multas 
serão aplicadas nos seguintes percentuais: 
 
a) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida, por dia de atraso, até o trigésimo; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida, por dia de atraso, do trigésimo em diante; 
 
Parágrafo Primeiro - As multas impostas, serão notificadas por escrito à CONTRATADA e serão descontadas do 
valor líquido das faturas devidas pela Prefeitura 
 
Parágrafo Segundo - Mediante requerimento fundamentado da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá 
relevar a aplicação das multas, desde que fique comprovado que os atrasos que motivaram a aplicação da 
penalidade decorreram de caso fortuito ou força maior, assim entendidos, segundo o parágrafo único do art. 1.058 
do Código Civil Brasileiro, os acontecimentos externos, imprevisíveis e que fujam ao controle razoável da 
CONTRATADA. Os motivos de caso fortuito ou força maior alegados deverão ser comprovados pela 
CONTRATADA dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias da sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados pela Prefeitura para efeito de dispensa das multas aplicadas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações já enumeradas neste Contrato e no Edital, constituem também obrigações da 
CONTRATADA: 
 

a) executar os trabalhos objeto do presente Contrato em regime de estreita colaboração com a Prefeitura; 
b) responder por todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias ligadas direta ou indiretamente a 

execução do Contrato; 
c) promover, dentro de 30(trinta) dias seguintes a assinatura do Contrato, a Anotação de Responsabilidade 

Técnica- ART, junto ao CREA, com a indicação do  nome  do responsável técnico  pelos serviços. Sem a 
comprovação desse registro, o CRA não efetuará o pagamento da primeira fatura da CONTRATADA; 

d) manter durante toda a execução do contrato, a equipe indicada na sua proposta apresentada na licitação; 
e) fornecer a Prefeitura, tempestivamente, os elementos que permitam a adoção de providências que deste 

dependam. 

7.2. –Obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula terceira 
deste instrumento. 
b) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do serviço ora pactuado. 
c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
d) Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, vícios ou 
incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao bom 
andamento do contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
8.1 - Concluídos os serviços os mesmos serão recebidos provisoriamente, em até quinze dias da comunicação da 
CONTRATADA, para posterior verificação da sua conformidade com as especificações e exigências técnicas. 
 
8.2 - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
 
8.3 -definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei; 
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Parágrafo Único - Mesmo após a conclusão e aceitação dos serviços, a CONTRATADA se obriga a prestar a 
CONTRATANTE, dentro dos limites razoáveis e sem ônus para esta, esclarecimentos técnicos e informações 
sobre assuntos relacionados com os serviços prestados por força deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
 
9.1 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na Lei nº 8666/93 para rescisão dos Contratos, poderá a 
CONTRATANTE rescindir o presente Contrato, independentemente denotificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, e sem que assista a CONTRATADA direito a qualquer indenização, e, especialmente, nos seguintes 
casos: 
 

a) inadimplemento, pela CONTRATADA,  de qualquer das Cláusulas e condições estabelecidas neste 
instrumento, notadamente quanto ao Cronograma Físico aprovado e as especificações técnicas dos 
trabalhos; 

b) atraso por mais de 20(vinte) dias, no prazo final para conclusão dos serviços; 
c) superveniente incapacidade técnica ou financeira da CONTRATADA, devidamente comprovadas; 
d) falência, liquidação judicial ou extra judicial ou concordata da CONTRATADA, requeridas ou decretadas; 
e) cessão total ou parcial deste Contrato ou dos créditos dele decorrentes, sem que tenha havido prévia e 

escrita autorização  da Prefeitura; 
f) não participação na elaboração dos trabalhos objeto do presente Contrato, segundo a forma e condições 

estabelecidas na proposta, de técnicos integrantes da equipe apresentada pela Contratada. 
 
Parágrafo Primeiro - Declarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos motivos indicados nessa Cláusula, a 
CONTRATADA terá o direito, apenas, ao pagamento dos trabalhos já executados e aceitos pela CONTRATANTE. 
Do total devido a CONTRATADA serão descontados o valor das multas porventura aplicadas, bem como os 
valores dos prejuízos apurados com a rescisão. 
 
Parágrafo Segundo - No caso de concordata, a CONTRATANTE poderá, se lhe convier, manter o Contrato, 
desde que a CONTRATADA ofereça garantia satisfatória, a critério da Prefeitura,  para a parte remanescente do 
Contrato. Não obstante esta garantia, a CONTRATANTE assumirá o controle direto das atividades suscetíveis de 
afetação pelo estado da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Terceiro - Se o Contrato for rescindido por conveniência da CONTRATANTE, sem que caiba a 
CONTRATADA qualquer responsabilidade por culpa ou infração, a Prefeitura pagar-lhe-á, apenas, os serviços já 
executados, e a título de indenização, o valor das despesas comprovadamente realizadas em função do Contrato, 
com base nos preços vigentes da proposta da CONTRATADA 
 
Parágrafo Quarto - A rescisão administrativa do Contrato acarretará as consequências previstas no art. 80 da Lei 
nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - VALOR DO CONTRATO E FONTE DE RECURSOS 
 
10.1 - O presente Contrato tem o valor global de R$........................... , e será custeado com recursos originários do 
orçamento: 
  

Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Atividade: 2127 – Infraestrutura da Zona Rural do Município 
Elemento de Despesa: 33903900 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 – Recursos Ordinários 

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADITAMENTOS CONTRATUAIS 
12.1 - A CONTRATANTE poderá alterar em até 25% (vinte e cinco por cento), para mais ou para menos, os 
serviços contratados, mantidos sempre, os preços unitários e demais condições da proposta da CONTRATADA, 
mediante Termo Aditivo a este Contrato. Quando se tratar de Infraestrutura de reforma de edifícios o percentual de 
acréscimo poderá chegar a 50%(cinquenta por cento). 
 
Parágrafo Primeiro - Qualquer outra modificação das condições contratuais, além das expressamente 
ressalvadas neste instrumento, serão formalizadas por Termo de Aditamento. 
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Parágrafo Segundo - Para os aditivos de valor, cujos preços não constem da planilha da CONTRATADA, serão 
compostos por acordo entre esta e a CONTRATANTE, observados os preços de mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

a) Todos os documentos e correspondências trocadas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão 
ser processados através do Serviço de Protocolo da Prefeitura; 

b) A CONTRATANTE fiscalizará e acompanhará a execução dos trabalhos através de sua equipe de 
fiscalização ou por fiscalização especialmente contratada; 

c) À CONTRATADA é vedado prestar informações sobre a natureza e andamento dos trabalhos, objeto 
deste Contrato ou divulgar tais informações através da imprensa escrita ou falada e por meio de qualquer 
comunicação pública, salvo mediante autorização prévia e escritada Prefeitura; 

d) O descumprimento desta vedação acarretará a rescisão unilateral do presente Contrato pela Prefeitura, 
sem nenhuma indenização a CONTRATADA, independentemente da adoção das medidas judiciais 
cabíveis, se a divulgação ou prestação de informações causar prejuízo a Prefeitura; 

e) A CONTRATADA será a única responsável por qualquer infração quanto a direito de utilização de 
processos de execução dos trabalhos técnicos, porventura protegidos por marcas e patentes; 

f) A CONTRATADA não poderá alegar, para qualquer efeito, o desconhecimento dos locais ou deficiência de 
dados da área abrangida pelos trabalhos objeto do presente Contrato; 

g) Constatado, no curso dos serviços, incapacidade técnica, desídia ou atitudes capazes de prejudicar o 
andamento e/ou a qualidade dos mesmos por parte de empregado da CONTRATADA, poderá a Prefeitura 
exigir o afastamento desse empregado ou subcontratado e sua substituição por outro cujo currículo e 
habilitação seja similar e aprovado previamente pela Prefeitura, sob pena de rescisão do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO CONTRATUAL 
14.1 - O foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, será o único com jurisdição e competência para apreciar e 
dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste Contrato. 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas infra firmadas. 
 

Jequié, _____ de _____________ de 2018. 
 
 

________________________________ 
CONTRATANTE 

 
________________________________ 

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS 
 
_______________________ 
CPF: 
 
TESTEMUNHAS 
_______________________ 
CPF: 
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ANEXO V 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2018. 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

  _____________________________________, na qualidade de representante legal da 

empresa ___________________________ declara sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2.º, art. 32 

da Lei no. 8.666/93, que até a data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa a 

participar da presente licitação. 

 

 
   _______________,        de___________ de   2018. 
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ANEXO VI 
MODELO DA CARTA PROPOSTA 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

REF.: TOMADA DE PREÇO Nº 003/2018.  

 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros  ou omissões que venham a ser verificados na preparação 
da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se realizarão os serviços  e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência. 

1 - PROPONENTE: 

1.1. - Razão Social - 

1.2.  - Endereço- 

1.3. - C.N.P.J. - 

2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

a) Composição de custo unitário; 
 
b) Composição do BDI, conforme art 7º, Parágrafo 2º, Inciso 2º da Lei 8.666/93 em conformidade com a 
tabela estabelecida pela Caixa Econômica Federal. 
 
c) O nosso valor global da proposta é de................para a execução dos serviços indicados na planilha 
orçamentária da PREFEITURA. 

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   

Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados da data de 
apresentação da mesma. 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO  

Nosso prazo para a execução dos serviços é de xx (xx) dias contados da data de assinatura da ordem de 
serviço  

5 - DECLARAÇÃO 

Declaramos que: 
a) nos preços  propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem  a perfeita execução do contrato, 

bem como todos os custos relativos a mão de obra , encargos sociais e trabalhistas, as contribuições 
fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a 
total execução das Infraestrutura/serviços .   

b) cumpriremos rigorosamente as especificações dos serviços e as normas da ABNT, bem assim as 
recomendações da fiscalização da PREFEITURA 

c) que temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos serviços e que utilizaremos  os 
equipamentos e equipe técnica indicada e os que forem necessários à perfeita execução dos trabalhos, 
comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e pessoal, se 
assim o exigir a fiscalização da PREFEITURA. 

6 – QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

Atenciosamente, 

(Razão Social e assinatura do Representante da empresa licitante) 
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ANEXO VII 
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2018. 

 
DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 

 
Declaramos para os fins: 
 
a) que aceitamos as condições estipuladas neste Edital; 
 
b) que executaremos as Infraestrutura e os serviços de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela 
PREFEITURA; 
 
c) que obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA, durante a execução dos serviços; 
 
d) que dispomos de máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado necessários à execução do objeto; 
 
e) que vistoriamos os locais objeto da execução dos serviços e que temos pleno conhecimento das condições e 
implicações relativas à sua efetivação; 
 
f) que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram 
empregados da PREFEITURA, e que estamos aptos a participar desta licitação; 
 
g) que recebemos os documentos referentes à licitação; 
 
h) que não temos em nosso quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, salvo quando contratado na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos 
 
i) que o endereço para correspondência, o nome, o número do telefone, fax, número da identidade e do cadastro no 
CPF/MF do nosso representante em ..................... são os  seguintes :.............. 
 
 
Local, data e assinatura do responsável 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DEDECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

EM CUMPRIMENTO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO ACIMA IDENTIFICADO, DECLARAMOS 
PARA OS FINS DA PARTE FINAL DO INCISO VII DO ARTIGO 4º DA LEI FEDERAL Nº 10.520/02, 
TERMOS CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES PARA O 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO, EAINDA: 

PARA OS FINS DO TRATAMENTODIFERENCIADO E FAVORECIDO DE
 QUE COGITAA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES VIGENTES,DECLARAMOS: 
( ) QUENÃOPOSSUÍMOS A CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, NEM A DE 
EMPRESADEPEQUENOPORTE. 

 

( ) QUE ESTAMOS ENQUADRADOS , NA DATA DESIGNADA PARA O INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 
, NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA E QUE NÃO ESTAMOS INCURSOS NAS VEDAÇÕES A 
QUE SE REPORTA § 4º DO ART . 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06. 
 
(  ) QUE ESTAMOS ENQUADRADOS, NA DATA DESIGNADA PARA O INÍCIO DA SESSÃO  PÚBLICA 

, NA CONDIÇÃO DE PEQUENO PORTE E QUE NÃO ESTAMOS INCURSOS NAS VEDAÇÕES A 
QUE SE REPORTA § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06. 
 
( ) PARA OS EFEITOS DO § 1º DO ART. 43 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, HAVER 
RESTRIÇÃO NA COMPROVAÇÃO DA NOSSA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, A CUJA 
REGULARIZAÇÃO PROCEDEREMOS NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CUJO TERMO 
INICIAL CORRESPONDERÁ AO MOMENTO DA DECLARAÇÃO DO VENCEDOR DO CERTAME, 
PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CIENTES 
DE QUE A NÃO- REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO , NO PRAZO PREVISTO IMPLICARÁ 
DECADÊNCIA DO DIREITO À CONTRATAÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PREVISTAS NA 
LEI FEDERAL 8.666/93, ESPECIALMENTE A DEFINIDA NO ART. 86 . 

MUNICÍPIO, ......... DE .......................................... DE 2017 

........................ 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL) 

(OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA) 
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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-800 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 300/2017 
 
 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de 
Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 
13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA, CNPJ nº 15.194.004/0001-25, com endereço 
na Lad. Campo Santo, s/n, Bairro Federação, Salvador - Ba. 
 
Objeto: Primeiro termo aditivo ao contrato de nº 300/2017, firmado entre o Município de 
Jequié e a Empresa FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, e 65 da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa: Prestação, pela contratada, de serviço de Atendimento em Internação 
Hospitalar, Patologia Clinica e Consultas Especializadas aos usuários do Sistema Único de 
Saúde, conforme Chamamento Público nº 001/2014. 
 
Valor Mensal: R$ 60.599,40(sessenta mil quinhentos e noventa e nove reais e quarenta 
centavos). 
 
Valor Global: R$ 727.192,80 (setecentos e vinte e sete mil cento e noventa e dois reais e 
oitenta centavos). 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
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ESTADO DA BAHIA 
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 075/2014 
 
 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de 
Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 
13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: NUOBA - NÚCLEO UROLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA DA BAHIA 
LTDA - EPP, CNPJ nº 05.129.486/0001-86, com endereço na Avenida Rio Branco, nº 
1.133, Bairro Joaquim Romão, Jequié - Ba. 
 
Objeto: Primeiro termo aditivo ao contrato de n. 75/2014, firmado entre o Município de 
Jequié e a Empresa NUOBA - NÚCLEO UROLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA DA 
BAHIA LTDA - EPP. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, e 65 da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa: Prestação, pela contratada, de procedimentos de saúde de Média/Alta 
Complexidade Ambulatorial, conforme chamamento público 001/2013. 
 
Valor Mensal: R$ 14.671,57(catorze mil seiscentos e setenta e um reais e cinqüenta e 
sete centavos). 
 
Valor Global: R$ 176.058,84 (cento e setenta e seis mil cinquenta e oito reais e oitenta e 
quatro centavos). 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

CONCORRÊNCIA N.º 010/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 338/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL COM VISTAS À EXECUÇÃO DE OBRAS DESTINADAS A 
CONSTRUÇÃO DE DUAS CRECHES, A SEREM CONSTRUÍDAS NOS BAIRROS DA 
CIDADE NOVA E ITAIGARA.  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, e, baseado nos 

fundamentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico 

emitido pela Procuradoria Geral do Município recomendando a homologação do certame, 

RESOLVE: 

Com fundamento no art. 43, VI, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, conforme o 

que consta do Processo Administrativo n.º 338/2017, HOMOLOGAR o procedimento 

Licitatório em epígrafe, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA n.º 010/2017, tipo 

MENOR VALOR GLOBAL, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL COM VISTAS À EXECUÇÃO DE 

OBRAS DESTINADAS A CONSTRUÇÃO DE DUAS CRECHES, A SEREM 

CONSTRUÍDAS NOS BAIRROS DA CIDADE NOVA E ITAIGARA, conforme 

especificações do Edital e seus anexos, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da 

licitante a seguir discriminada: ELOYN CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 07.874.108/0001-52, que apresentou a proposta válida mais vantajosa para esta 

Municipalidade, no valor total de R$ 2.763.774,56 (dois milhões setecentos e sessenta e 

três reais e setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).  

 
 

Jequié/BA, 19 de fevereiro de 2018. 
 
 

LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2018 

 
 

 
Processo: 21/2018 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
 
Contratado: ANTONIO CEZAR MELLO COSTA, inscrito no CNPJ do MF sob o n° 40.539.579/0001-80, com sede na Rua 
Desembargador Andrade Teixeira, nº 120, Joaquim Romão, cidade Jequié/BA, CEP 45.202-050. 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CÁLCULOS JUDICIAIS PARA ATENDER À DEMANDA DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 
 
Fundamento Legal: artigo 25, inciso II, § 1º, c/c o artigo 13, inciso III, da Lei 8.666/93. 
 
 
 
Valor do Documento: Valor Global do Contrato de R$ 54.000,00 ( um mil e novecentos e sessenta e quatro reais) 
 
 
 
Vigência: 12 (doze) meses da data assinatura. 
 
 
 
Data de Início do Contrato: 01/02/2018 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O    N.º 18.889 -     EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito os Decretos: nº 18.885/2018 e nº 18.886/2018, que

exonerou o Sr. LUCIANO ALVES DA CRUZ JUNIOR, do Cargo em Comissão de 

Vice-Diretor do Centro Educacional Presidente Médici, Símbolo CC – 4, da 

Secretaria Municipal de Educação e o que nomeou o Sr. FABIO FERREIRA DA 
SILVA para o mesmo cargo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário.

Registre-se  e  Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
             = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.889 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45208-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O    N.º 18.891     -     EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º - Nomear o Sr. FABIO FERREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Vice-Diretor  do Centro Educacional Presidente  Médici, Símbolo CC-

4, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2018.

Registre-se  e  Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
           = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.891 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O    N.º 18.892 -     EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º - Exonerar a Sra. MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS VEIGA, do cargo em 

Comissão de Vice-Diretora do Ginásio Municipal Gercino Coelho, Símbolo CC-4, da

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data da sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário.

Registre-se  e  Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
        = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.892 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O    N.º 18.894 -     EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º - Nomear a Sra. SHEYLA GOMES DIAS, para exercer o cargo em Comissão 

de Vice-Diretora do Ginásio Municipal Gercino Coelho, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data da sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário.

Registre-se  e  Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
           = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.894 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O    N.º 18.890     -     EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º - Exonerar o Sr. LUCIANO ALVES DA CRUZ JÚNIOR, do Cargo em 

Comissão de Vice-Diretor  do Centro Educacional Presidente  Médici, Símbolo CC-

4, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2018.

Registre-se  e  Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
           = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.890 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Inexigibilidade

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
 

Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que me é peculiar, e, considerando os atos administrativos levados a efeito 
através do Processo Administrativo n.º 0021/2018, reconheço de plano à 
situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação 
direta com a empresa ANTONIO CEZAR MELLO COSTA, inscrito no CNPJ do 
MF sob o n° 40.539.579/0001-80, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM CÁLCULOS JUDICIAIS PARA ATENDER À 
DEMANDA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, pelo período de 12 
(doze) meses. RATIFICO com fulcro no artigo 25, inciso II, § 1º, c/c o artigo 13, 
inciso III, da Lei 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 021/2018. 

 

Jequié-Ba 06 de fevereiro 2018. 

 

 

LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Processo Seletivo

   

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
 

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO – JEQUIÉ/BA 

EDITAL Nº 02/2018 
 

RESULTADO DAS VAGAS DESTINADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 
 
 

ORDEM NOME COMPLETO RG 

 
PONTUAÇÃO 

FINAL 
 

CLASSIFICAÇÃO 

1 MARIA ALINE BRITO PACHECO 0788231707 115 ESPECIAL 

2 HELMUT JONES MARTINS SALES 0899060129 70 ESPECIAL 

 
 
 
 
 

 
 ROBERTO GONDIM PIRES 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto nº17.687 em 02 de janeiro de 2017 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O    N.º 18.895 -     EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º - Exonerar a Srª. DANIELLE BRITO GUIMARAES OLIVEIRA, do Cargo em 

Comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário.

Registre-se  e  Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
           = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.895 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O    N.º 18.896 -     EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º - Exonerar a Sra. FERNANDA FIGUEIREDO DOS SANTOS, do cargo em 

Comissão de Vice-Diretora do Centro Educacional Ministro Simões Filho, Símbolo

CC-4, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário.

Registre-se  e  Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
           = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.896 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O    N.º 18.897 -     EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º - Nomear a Srª. FERNANDA FIGUEIREDO DOS SANTOS, para exercer o

Cargo em Comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário.

Registre-se  e  Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
           = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.897 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O    N.º 18.898 -     EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º - Nomear a Sra. ANA LUCIA LIMA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo em 

Comissão de Vice-Diretora do Centro Educacional Ministro Simões Filho, Símbolo

CC-4, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário.

Registre-se  e  Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
          = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.898 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 21 DE FEVEREIRO DE 2018

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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